


Assembleia do Sindicato 
das Parteiras do Estado da 

Guanabara, Rio de Janeiro, 1962.
Foto: Acervo Centro de Memória 
da Universidade Estadual do Rio 

de Janeiro (UERJ)





23-143024              CDD-610.73678
                NLM-WY-157

Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP)
(Câmara Brasileira do Livro, SP, Brasil)

Cruz, Fernanda La
   Parteiras, enfermeiras obstétricas e 
obstetrizes : e a qualificação da atenção ao
parto no Brasil desde o século XIX / Fernanda 
La Cruz ; ilustração Beatriz Quadros. -- 1. ed. --
Brasília, DF : Fundo de População das Nações 
Unidas, 2023.

   Bibliografia.
   ISBN 978-65-87917-09-2

   1. Enfermeiros 2. Obstetricia e Ginecologia 
3. Parto (Obstetrícia) 4. Parto (Obstetrícia) - 
Obras de divulgação I. Quadros, Beatriz. II. Título.

Índices para catálogo sistemático:

1. Obstetrícia : Enfermagem   610.73678

Aline Graziele Benitez - Bibliotecária - CRB-1/3129



EXPEDIENTE

REALIZAÇÃO
Fundo de População das Nações Unidas (UNFPA) 
Johnson & Johnson Foundation 

REPRESENTANTE AUXILIAR DO UNFPA 
NO BRASIL
Júnia Quiroga 

EQUIPE PROJETO ENLACE  
Angela Roman 
Ayune Bezerra Soares

PESQUISA E TEXTO PRELIMINAR  
Larissa Velasquez de Souza
Luiz Antonio da Silva Teixeira

COORDENAÇÃO EDITORIAL
Vidya Comunicação e Engajamento Social 

REDAÇÃO E EDIÇÃO 
Fernanda La Cruz 

PROJETO GRÁFICO E DIAGRAMAÇÃO 
Fillipe Lenz
João Pedro Campos

ILUSTRAÇÃO 
Beatriz Quadros

REVISÃO TÉCNICA 
Luiz Antonio da Silva Teixeira

REVISÃO DE TEXTO  
Marília Araújo
Lácio Revisão
Nicoli Silveira

REPRESENTANTE DO UNFPA NO BRASIL 
Florbela Fernandes

REPRESENTANTES DA JOHNSON & JOHNSON, 
GLOBAL COMMUNITY IMPACT LATAM
Regiane Soccol
Ewerton Nunes

OFICIAL PARA SAÚDE SEXUAL E 
REPRODUTIVA E DIREITOS NO UNFPA BRASIL
Anna Cunha

OFICIAL DE COMUNICAÇÃO NO UNFPA BRASIL
Pedro Sibahi



Cara leitora
e caro leitor, 

Desejamos uma ótima leitura,
EQUIPE DO PROJETO ENLACE.
Fevereiro de 2023

Dizem que somos seres de linguagem. E dizem isso porque nós nos 
desenvolvemos a partir de diálogos, experiências e aprendizados. O 
resultado disso – as nossas interações, mesmo quando aparentemente 
desimportantes no momento em que acontecem – se consolida ao longo 
do tempo em avanços e conquistas. Ou seja, tudo o que fazemos para o 
desenvolvimento humano importa. Tecemos, assim, o fio da história.  
 
A publicação que você tem em mãos passeia por uma história específica: a 
da contribuição de categorias profissionais que se dedicaram a qualificar 
a assistência ao parto no Brasil. Nas próximas páginas, você encontra 
textos e imagens que sintetizam alguns acontecimentos determinantes 
para a garantia de bem-estar e a promoção de direitos de mulheres 
durante a gravidez e o parto, desde o século XIX aos tempos atuais. 
 
As pessoas envolvidas nesse processo são, em maioria, também mulheres: 
parteiras, enfermeiras obstétricas e obstetrizes, cuja atuação, hoje 
se sabe, está ligada à redução da mortalidade materna e neonatal. 

Além de salvar vidas, a presença fortalecida de enfermeiras obstétricas 
e obstetrizes nos hospitais, nas maternidades, nas casas de parto e nos 
domicílios (e de parteiras tradicionais que atuam em regiões distantes 
dos centros urbanos) possibilita melhores desfechos de gravidez. A 
atuação delas também se relaciona à promoção de experiências mais 
positivas para as mulheres e suas famílias no momento de dar à luz.  

Para que chegássemos ao cenário atual, os esforços de movimentos 
sociais, associações e sindicatos, majoritariamente liderados por 
mulheres da área da saúde ou integrantes da sociedade civil, foram 
igualmente decisivos. Por isso, esta publicação também rememora 
algumas entidades brasileiras que seguem se esforçando para obter 
melhorias contínuas à saúde da mulher.  
 
O texto está dividido em breves capítulos temáticos, apresentando 
aspectos como as profissões que assistiram o parto ao longo da história 
e o papel que tiveram no avanço de direitos sexuais e reprodutivos.

Ao (re)visitar as atividades das e dos profissionais que exercem o ofício 
do partejar no Brasil – seus feitos e desafios –, é possível entender melhor 
nosso passado, ampliar horizontes e perceber novos pontos de vista. 
Com frequência, esse exercício possibilita compreender o presente – e 
isso é valioso! Não fosse assim, estaríamos fadados à repetição.  
 
Que este material contribua para a valorização da enfermagem 
obstétrica e da obstetrícia no Brasil. Ao (re)conhecer a importância de 
enfermeiras(os) obstétricas(os) e obstetrizes estamos também tecendo o 
fio da história: cooperando para que a categoria se fortaleça, alcance 
mais pessoas e promova cuidados de qualidade e com equidade.
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C A P Í T U L O  I

partindo do princípio: o parto

O
parto é um evento fisiológico. E embora aconteça de forma bastante semelhante 
entre as mulheres, ele ganha significados diferentes, que variam de tempos em 
tempos e em cada lugar. Por isso, o parto é também um evento social e cultural. 

Ao longo da história humana, mulheres deram à luz de formas diversas, de acordo com os 
costumes, a época e os recursos da região em que viveram. Apesar de toda a diversidade, a figura da 
parteira, muitas vezes chamada de “comadre”, é comum a várias culturas. As parteiras, que exercem 
assistência às mulheres grávidas e puérperas desde tempos imemoriais, possibilitaram que o parto 
fosse, durante séculos, um momento vivido entre mulheres. Esse cenário começaria a mudar no 
Ocidente, e mais especificamente no Brasil, a partir do século XIX. 

Como – e por que – a forma de parir mudou nos últimos séculos



Parteiras, enfermeiras obstétricas e obstetrizes E A QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO AO PARTO no Brasil desde o século XIX

Na época, o desenvolvimento da ginecologia e da obstetrícia 
como profissões médicas – desempenhadas basicamente por médicos 
homens – representou a primeira quebra de paradigmas na forma de 
assistência às mulheres grávidas. Simultaneamente, os processos 
de medicalização e hospitalização da gestação e do nascimento, 
intensificados no século XX, modificaram a cena do parto com a inserção 
de métodos inéditos. Atualmente, soma-se a isso o robusto investimento 
em aparatos tecnológicos para o nascimento implementado no século 
XXI e… resta-nos muito pouco do partejar ancestral. 

Das vivências tradicionais, em que o parto era um 
acontecimento vivido pela mulher com apoio da parteira, 
geralmente em ambiente doméstico, passa-se a um evento 
medicalizado (com suporte médico, controlado e, 
frequentemente, sob anestesia e cirúrgico)  nas sociedades 
urbanas e industrializadas. 

A medicalização do parto
O processo de medicalização do parto, ou seja, de transformação 

de um acontecimento fisiológico em um evento médico-hospitalar, faz 
parte de um processo maior de medicalização da vida, que se intensifica 
a partir da metade do século XX. De lá para cá, como resultado, nossa 
sociedade tem se pautado por concepções biomédicas para estabelecer 
padrões na alimentação e na nutrição, no cuidado com as crianças e na 
higiene, entre outros aspectos. 

Esse movimento não é necessariamente negativo, pelo 
contrário. As transformações da medicina e da tecnologia estão ligadas 
ao desenvolvimento humano e são fundamentais para salvar vidas. No 
caso da assistência obstétrica, a medicalização está ligada à redução 
de casos de infecção materna e maior agilidade na identificação de 
complicações. As críticas feitas por profissionais, pesquisadores(as) 
e instituições de saúde e direitos humanos dizem respeito ao excesso 
de medicalização – chamado hipermedicalização –, que ocorre, na 
maioria das vezes, em partos hospitalares.

A pesquisa “Nascer no Brasil: inquérito nacional 
sobre parto e nascimento” (2014), realizada pela Fiocruz para 
avaliar as causas e os efeitos das intervenções obstétricas 
sobre o nascimento, evidenciou um complexo quadro de 
hipermedicalização em alguns procedimentos. É o caso da 
cesariana, realizada em 46% dos nascimentos na rede pública 
de saúde e em 87,5% dos nascimentos na rede privada. Nos 
últimos anos, a média de cesarianas no País (considerando as 
redes pública e privada) tem oscilado em torno dos 55% dos 
nascimentos, chegando a 57,2% em 2020. A recomendação 
da Organização Mundial da Saúde (OMS) para realização de 
cesáreas é em até 15% dos casos. Frequências muito acima 
disso tendem a indicar a utilização rotineira de cesarianas, sem 
a adequada ou necessária recomendação.
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A parteira, com seus instrumentos de assistência, como o estetoscópio de pinard (que ilustra 
a abertura de cada capítulo desta publicação), auxilia a mulher durante a gestação e o parto. 

Ilustração: Beatriz Quadros
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Alternativa à hipermedicalização

O processo de hipermedicalização do parto vem sendo 
contestado desde a década de 1980, quando o Brasil viveu um momento 
de efervescência na luta por direitos civis e sociais durante os últimos 
anos da Ditadura Militar, que vigorou entre 1964 e 1985.  À época, o 
relatório internacional Technology Appropriate for Birth, lançado pela 
Organização Mundial da Saúde (OMS), reforçou a legitimidade da 
busca por partos mais seguros e centrados no bem-estar da mulher.

O documento teve papel central na discussão sobre 
hipermedicalização, propondo a revisão de práticas cujos efeitos 
prejudiciais já podiam ser comprovados. A obrigatoriedade da posição 
ginecológica (em que a mulher permanece deitada com as pernas 
afastadas e elevadas, dificultando a ação da gravidade para expulsão da 
criança); a amniotomia (que consiste na ruptura forçada das membranas 
ovulares com instrumento por meio do toque vaginal para aceleração 
do parto, entre outros motivos); a episiotomia (corte cirúrgico efetuado 
no períneo – a região entre a vagina e o ânus – para facilitar a saída do 
bebê); e a indução e a aceleração do parto de forma artificial são alguns 
exemplos de técnicas vistas como perigosas e potencialmente danosas 
quando usadas de forma rotineira, sem indicação clínica.

Os anos que marcaram o final da Ditadura Militar foram de 
efervescência política e de novos projetos e ações da sociedade civil. 

Os mesmos ares democráticos que animavam as novas demandas 
feministas em relação ao parto e ao nascimento embalaram discussões 
sobre a necessidade de mudanças que ampliassem o acesso à saúde 
pública em diferentes níveis. Esses movimentos, que aconteciam tanto 
nas ruas quanto dentro das instituições, foram o prenúncio de uma 
ampla transformação no sistema de saúde brasileiro que iniciaria nos 
próximos anos. Isso aconteceu também em âmbito internacional.

No Brasil, um forte movimento social se organizou a partir dos  
movimentos de mulheres e de profissionais da área da saúde. Diversas 
entidades, como Coletivo Feminista Sexualidade e Saúde, Rede pela 
Humanização do Parto e Nascimento (ReHuNa) e Geledés - Instituto da 
Mulher Negra, buscavam melhorias para a saúde sexual e reprodutiva 
de forma mais ampla, além de equidade, respeito e qualificação do 
parto, com especial atenção às intervenções cirúrgicas desnecessárias e 
aos efeitos iatrogênicos dos fármacos (que podem provocar doenças ou 
distúrbios à parturiente e ao bebê).

 Enfermeiras obstétricas e obstetrizes – as chamadas “parteiras 
profissionais” – assumiram também o papel de assistência ao parto, 
que, durante séculos, foi conduzido pelas parteiras tradicionais e, 
tempos depois, pelos médicos. Com a presença fortalecida dessas 
profissionais, os avanços na área ganharam força. E, desde então, 
o aprimoramento da assistência obstétrica, que se dá a partir de 
evidências científicas, impulsiona mais pesquisas e ações no campo. 
Consequentemente, os esforços também resultam em legislações que 
asseguram direitos às mulheres e seus bebês, entre outros avanços.
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A busca por uma assistência mais segura e confortável para 
mulheres e bebês fez com que instituições e organismos nacionais 
e internacionais, como o Fundo de População das Nações Unidas 
(UNFPA), se envolvessem na pauta, desenvolvendo ações de advocacy 
e mobilização social nas áreas de saúde sexual e reprodutiva e de 
direitos [leia mais no capítulo 5]. Uma importante contribuição do 
UNFPA tem sido o reconhecimento do comprovado papel das midwives 
(como são conhecidas as enfermeiras obstétricas e obstetrizes mundo 
afora) para a melhoria dos indicadores de saúde materna e infantil. 

Novas práticas na cena do parto
A partir dos anos 1990, à medida que procedimentos até então 

habituais eram contestados, fortaleciam-se as práticas embasadas em 
evidências científicas atualizadas, como a alimentação e a liberdade 
de movimentos durante o trabalho de parto. O uso de partograma 
(documento que registra a evolução do parto) e o contato pele a 
pele entre mulher e bebê logo após o nascimento (técnica associada 
ao aumento de vinculação, redução de estresse e regularização dos 
batimentos cardíacos de ambos) também foram sendo implementados. 

Muitas dessas técnicas, aliás, já eram utilizadas por parteiras 
e enfermeiras anos antes das comprovações científicas, mas se 
popularizaram com a ampliação da atuação e com o fortalecimento 
das categorias profissionais de enfermagem obstétrica e obstetrícia. A 
expansão das boas práticas por elas utilizadas teve impacto em outra 
mudança: a “volta” do parto no domicílio e a criação das casas de parto. 

Programação do III Fórum Profissional sobre o Prev-Saúde e as Atenções à 
Gestante, ao Neonato e à Criança, realizado em 1981, reunindo enfermeiras, 

obstetrizes, parteiras, pediatras e outros profissionais da saúde.
Foto: Acervo Centro de Memória da Universidade Estadual 

do Rio de Janeiro (UERJ)
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Atualmente, o parto domiciliar planejado é incluído nas 
políticas públicas, em particular do Sistema Único de Saúde (SUS), 
principalmente a partir da inserção de parteiras tradicionais em 
regiões afastadas de centros urbanos. O SUS orienta, ainda, para o não 
desencorajamento do parto domiciliar às mulheres que dispõem de 
acesso a hospitais e maternidades, mas que desejam e têm condições 
de parir em casa. Apesar disso, a assistência ao parto no domicílio não 
é ofertado de forma ampla pelo Estado. Na prática, em áreas urbanas, o 
parto no domicílio acaba ficando restrito às mulheres que podem arcar 
com o alto custo de uma equipe profissional particular.

Nas casas de parto, que contam com um modelo de atenção 
humanizado para promover a autonomia e o respeito às mulheres 
em local distinto do hospital, a oferta de assistência é mais numerosa. 
O atendimento é realizado integralmente por enfermeiras obstétricas e 
obstetrizes, que assistem apenas partos normais de gestações de risco 
habitual e buscam utilizar boas práticas baseadas em evidências, como 
liberdade de movimento para as mulheres durante o trabalho de parto e a 
presença de acompanhante. Algumas casas também se caracterizam por 
oferecerem espaços acolhedores, com banheira, banquetas e luz baixa. 
E, em necessidade de cesárea e intervenções de maior complexidade, as 
mulheres são encaminhadas ao hospital.

Reportagem sobre as casas de parto no Rio de Janeiro, na edição de julho 
de 2009, da revista SindEnfRJ.

Foto: Acervo Centro de Memória da Universidade Estadual 
do Rio de Janeiro (UERJ)
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O surgimento das Casas de parto no Brasil
Desde a década de 1990, o Brasil iniciou, de forma 

institucionalizada, o processo de organização de ambientes de 
assistência que fossem diferenciados da experiência hospitalar. 
Das discussões sobre humanização que fervilharam naqueles 
anos, surgiram o que hoje definimos como Centros de Parto 
Normal (CPNs). Eles são divididos em intra-hospitalar (quando 
são instalados nas dependências internas de um hospital, 
podendo ou não compartilhar espaços de uso comum) e peri-
hospitalar, que são as casas de parto (espaços independentes, 
próximos a hospitais ou maternidades de referência). Os 
CPNs estão inseridos no sistema de saúde local, vinculados às 
Unidades Básicas de Saúde (UBSs) dos territórios.

A criação das casas de parto teve influência do trabalho 
do médico David Capistrano da Costa Filho, que atuava 
como coordenador do Projeto Qualidade Integral em Saúde 
(conhecido como Qualis, o programa de saúde da família 
vigente na época). Depois de conhecer uma casa de parto 
fundada por uma parteira alemã na comunidade Monte Azul (a 
atual Casa Angela), na periferia sul de São Paulo/SP, o médico 

criou a Casa de Parto de Sapopemba, que funciona na zona 
leste da mesma cidade. A casa foi a primeira implementada 
pelo Sistema Único de Saúde (SUS), com equipe composta 
unicamente por enfermeiras obstétricas. O nome do médico 
ainda batiza a Casa de Parto David Capistrano Filho, no bairro 
de Realengo, no Rio de Janeiro/RJ; e um CPN intra-hospitalar 
no Hospital Sofia Feldman, em Belo Horizonte/MG.

Embora fosse um recurso extra para melhorar a 
assistência à saúde sexual e reprodutiva, a criação das 
casas de parto teve forte resistência de parte da comunidade 
médica. Segundo analistas e ativistas do campo,  os 
principais motivos eram disputas relacionadas ao mercado 
de trabalho e à manutenção de hierarquias profissionais. 
Além disso, buscava-se posicionar o hospital como único 
local seguro para o nascimento. Havia também referências 
ao “ato médico”, que reivindicava para a categoria a 
realização exclusiva de atribuições já permitidas em lei aos 
profissionais da enfermagem obstétrica, como o atendimento 
ao parto sem distocia.
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Na atualidade, casas de parto vinculadas ao SUS funcionam em 
estados como Bahia, Pernambuco, Sergipe, Ceará, Alagoas, Maranhão, 
Rio de Janeiro e São Paulo e no Distrito Federal. Em geral, os dados 
sobre o alto nível da qualidade do atendimento e da satisfação das 
mulheres demonstram que ampliar esse serviço para mais e mais 
regiões é uma estratégia eficaz para reduzir a hipermedicalização do 
parto. E, para além disso, uma opção que pode promover experiências 
positivas de parto para as mulheres, os bebês e suas famílias.

Ao longo dos séculos, o parto se transformou substancialmente: 
novos profissionais, modelos de assistência, recursos materiais e 

orientações educacionais chegaram para somar ou substituir antigas 
práticas. Essas mudanças, ora ocasionais, ora intencionais, fazem parte 
do curso da vida e sempre existirão. Apesar das transformações, a 
atenção obstétrica liderada por enfermeiras obstétricas e obstetrizes no 
século XXI ainda mantém alguma essência do que as primeiras parteiras 
fizeram, dezenas e centenas de anos atrás: oferecer cuidados à gestante 
e apoiar o nascimento do bebê sem tomar para si o protagonismo 
do parto, que é sempre da mulher. Seguindo essa receita, o trabalho 
dessas profissionais, incluindo ainda as parteiras tradicionais, seguirá 
vivo e relevante diante de qualquer mudança que possa acontecer nos 
próximos séculos.

Enfermeira obstétrica 
acomoda mulher que deu à 

luz para o contato pele a pele 
com o bebê logo após o parto 

normal, em 2021, na Casa 
Angela, em São Paulo, que 

hoje é 100% SUS.
Foto: UNFPA / Tainá 

Fotografando
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Para saber mais
Internacionalmente, no campo das ciências sociais e 

humanas, diversos estudos se dedicaram a avaliar o processo de 
medicalização do parto. Destacam-se dois clássicos: o primeiro 
é o estudo Brought to Bed: Childbearing in America, da 
historiadora Judith Leavit. Publicado em 1992, o texto apresenta 
a trajetória dos processos de medicalização, hospitalização e 
patologização da gravidez nos Estados Unidos, evidenciando 
a ampliação do uso da tecnologia no nascimento. O segundo 
é o The technocratic, humanistic, and holistic paradigms of 
childbirth, de autoria da antropóloga Robbie Davis-Floyd, que 
analisou as mudanças nos rituais em torno do nascimento e o 
papel das tecnologias adotadas. Uma das conclusões indica 
que o nascimento na sociedade ocidental contemporânea está 
baseado na assistência tecnocrática (caracterizada pelo excesso 
de tecnologia e pouco relacionamento humano), separando os 
aspectos mentais dos fisiológicos. 

No Brasil, a produção científica sobre parto e nascimento 
é volumosa, cobrindo aspectos variados, sendo alguns 
destaques: A medicalização do corpo feminino, de Elizabeth 
Meloni Vieira e Assistência ao parto: do domicílio ao hospital 
(1830-1960), ambos publicados em 2002. Este último, de 
autoria de Maria Lúcia de Barros Mott, avalia a medicalização 
do parto a partir da  mudança de local do nascimento, passando 

do domicílio para o hospital, entre os séculos XIX e XX. 
Em 2018, a bibliotecária Wanda Weltman publicou uma 
atualização do estudo, homenageando Maria Lúcia, a partir de 
extenso levantamento sobre medicalização do parto em artigos 
publicados entre 2001 e 2017. 

No campo da história, alguns trabalhos analisam o corpo 
da mulher e o parto, mostrando como o avanço da medicalização 
no século XIX deu início à patologização do corpo feminino e 
à transferência do processo do nascimento para a esfera médica 
(MARTINS, 2004; ROHDEN, 2001). Outros tratam do desenvolvimento 
histórico das instituições hospitalares e das disciplinas 
científicas, analisando o surgimento das maternidades e suas 
consequências para a parturição, como o deslocamento do 
papel das parteiras para os médicos obstetras (PROGIANTI, 2001; 

TORNQUIST, 2005). Além desses, livros e teses de doutorado têm 
divulgado análises locais sobre o processo de desqualificação 
do conhecimento e das práticas das parteiras, bem como sua 
expulsão do campo de assistência à parturição (WELTMAN, 2018). 
Também se destacam análises históricas sobre a roteirização 
de processos do parto na dinâmica hospitalar de controle e 
intervenção (NUCCI; NAKANO; TEIXEIRA, 2018; SILVA; NAKANO; 

TEIXEIRA, 2019; NUCCI; RODRIGUES; TEIXEIRA, 2020) e outros estudos 
sobre demais temas e campos, como a antropologia.  
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C A P Í T U L O  I I

Parteiras, enfermeiras, obstetrizes 
e médicos: quem assistiu o parto ao 

longo da história

 
urante muito tempo, foram as mulheres, com seus saberes sobre o corpo, a gestação e o 
nascimento que auxiliavam outras mulheres durante a gravidez, o puerpério e, principalmente, 
no momento do parto. As práticas de cuidado e acompanhamento eram variadas, assim 

como as técnicas de parto, uma vez que cada povo e grupo étnico possuía sua própria cultura sobre a 
gravidez e o nascimento.

E embora existissem muito antes da chegada de colonizadores e da monarquia portuguesa em terras 
brasileiras, as mulheres atuantes na arte do partejar – incluindo as mulheres indígenas – tiveram seu saber 
questionado nas primeiras décadas do século XIX, durante o recém-estabelecido Império. O motivo: o país, 
agora independente, ansiava por progresso. Mas as chamadas “parteiras” representavam o inverso. 

O papel de homens e mulheres que se dedicaram ao partejar 
em diferentes épocas no Brasil
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Até aquele momento, toda aspirante a parteira aprendia seu 
ofício com parteiras experientes da comunidade em que vivia. E 
aquelas que podiam pagar adquiriam conhecimento com profissionais 
formadas na Europa, tornando-se mais prestigiadas. 

Com o fortalecimento institucional da categoria médica após a 
criação das faculdades de medicina da Bahia e do Rio de Janeiro, em 
1832, a atuação dos médicos tornou-se aliada do Estado na construção 
de uma nação “sadia e valorosa”. Para orientar a conduta das parteiras, 
criou-se o “curso de partos”, destinado apenas às mulheres. O curso, 
estabelecido pela Lei de 3 de outubro de 1832, a mesma que instituiu 
as faculdades de medicina em substituição às antigas academias 
médico-cirúrgicas, era oferecido nas duas faculdades. 

Para além do objetivo evidente de formar parteiras a partir 
dos conceitos médicos e dos protocolos sanitários vigentes, existia 
também a intenção de regular a atividade dessas mulheres, com 
a justificativa de que o Estado se preocupava com a salubridade da 
população. A atenção ia além dos partos e nascimentos: o movimento 
higienista, como ficou conhecido mais tarde, relacionava o surgimento 
de doenças não apenas à higiene e às condições sanitárias, mas também 
a aspectos morais, como a conduta e a decência da população. A 
criação do curso foi motivada, ainda, pela “guerra ao charlatanismo” e 
reforçada por ações de profissionais do campo médico que buscaram, 
por diversos meios, limitar ou banir curadores não oficiais, como 
parteiras, benzedeiras e herbalistas.

“As medidas propostas foram sempre tomadas 
visando se restringir, cada vez mais, o acesso 
ao curso a um perfil diferente das parteiras 
tradicionais. [...] exigia-se que as alunas do 

curso de partos fossem jovens, estivessem sob 
a supervisão do pai ou do marido, que fossem 

alfabetizadas, que soubessem inclusive francês, 
aritmética, álgebra e geometria e, depois da 

década de 80, física, química e história natural.”
{ Maria Lúcia de Barros Mott, historiadora brasileira, no 
artigo “O curso de partos: deve ou não haver parteiras?” } 

De caráter teórico e prático, o curso era destinado a mulheres 
a partir dos 16 anos que soubessem ler e escrever. Para ingressar, as 
candidatas precisavam apresentar atestado de bons costumes assinado 
pelo juiz de paz da freguesia onde moravam – o que, aliás, não era 
solicitado aos alunos dos cursos de medicina e farmácia – e deveriam 
pagar, como os demais ingressantes, 20 mil réis pela matrícula. Essas 
exigências sugerem a busca por um perfil de alunas jovens; sem 
experiência prévia com parteiras tradicionais, assim, todo o aprendizado 
seria fornecido pelos médicos; de moralidade atestada; e pertencentes a 
famílias minimamente favorecidas do ponto de vista econômico. 

Como funcionava o curso de partos



21

Durante os dois anos de duração do curso, as alunas 
permaneciam em regime de internato. Por determinação da lei, as aulas 
eram ministradas pelo professor do curso de medicina que lecionava 
a disciplina de “Partos, moléstia de mulheres pejadas e paridas, e 
de meninos recém-nascidos”. Já a prática era realizada de forma não 
institucional, com assistência dos partos de mulheres escravizadas.

A pesquisadora Maria Lúcia reforça que as restrições à formação 
de parteiras nas faculdades de medicina tiveram como princípio os 
conceitos patriarcais da época e visavam também reduzir a concorrência 
com os médicos na realização dos partos. Agora, passados quase dois 
séculos, pesquisas históricas demonstram como a restrição de funções 
de curadores não oficiais tornou-se um objetivo político e profissional 
de médicos e governantes. 

Parteiras e médicos obstetras: 
novos rumos para a saúde

Com o desenvolvimento da medicina “oficial”, o prestígio dos 
profissionais graduados se eleva. A partir de suas instâncias profissionais, 
como a Academia Nacional de Medicina, muitos médicos buscam 
monopolizar o cuidado e a dedicação às “artes de cura”. Em 1882, um 
decreto limita as atribuições das parteiras ao momento do parto, proibindo 
atendimentos para cuidados ou tratamentos médicos com a saúde em geral 
das mulheres. Assim, elas e demais curadores populares foram mais e 
mais desvalorizados frente ao fortalecimento da categoria médica. 

O recém-independente Brasil ansiava por avanços e 
as ciências médicas eram um recurso de destaque no plano 
de progresso da nação. A atuação popular das parteiras, 
por outro lado, representava um empecilho – e foi, pouco 
a pouco, deslegitimada.

Desse modo, ser parteira tornou-se uma missão difícil. Se, por 
um lado, as profissionais com conhecimento tradicional perdiam, de 
forma progressiva, sua legitimidade para atuar; por outro, conquistar o 
diploma do curso de partos era cada vez mais complicado. Isso porque 
a grade do curso seguiu por constantes reformas que restringiam o 
acesso da maioria das mulheres. 

Com menos parteiras no acompanhamento dos partos e mais 
procedimentos médicos e tecnológicos, como o uso de medicamentos e 
de instrumentos para exames diagnósticos, a forma de nascer mudou 
ainda mais. Aos poucos, o parto e o nascimento ganharam caráter 
científico e foram sendo transferidos para o ambiente hospitalar – lugar 
onde a figura das parteiras, consideradas leigas, parecia inadequada e 
desnecessária.

No início do século XX, quando o Brasil já havia dado adeus 
ao Império e iniciado a era da República, surgem novas instituições 
voltadas à parturição. Em 1904, é inaugurada a Maternidade Escola de 
Laranjeiras, na então capital do Brasil, o Rio de Janeiro/RJ, para prestar 
assistência às gestantes pobres e ofertar ensino prático aos estudantes 
de medicina. Em 1918, é a vez da Pró-Matre, outra maternidade 
carioca, organizada por um grupo filantrópico. A partir da década de 
1940, novas maternidades e novos hospitais gerais surgem, tornando o 
parto hospitalar mais e mais comum.
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A enfermagem científica já vinha se desenvolvendo desde 
o século XIX no Brasil, mas ganha corpo em 1920, com a abertura 
das novas maternidades. Mudanças nas diretrizes de saúde pública, 
como a ampliação das ações de assistência para zonas não urbanas e 
a intensificação de ações de educação em saúde entre as populações, 
também intensificam a necessidade de contratação de novos profissionais. 

Aula prática para parteiras curiosas 
da Unidade de Saúde de Pato 

Branco, Paraná. Época desconhecida.
Foto: Serviço Especial de Saúde 

Pública (SESP)

A chegada das enfermeiras A partir de 1920, as enfermeiras despontam como 
estratégia para dar assistência a mulheres grávidas de 
regiões distantes dos centros urbanos. Com a demanda 
estabelecida, o padrão Nightingale de enfermagem 
científica começa a se disseminar [leia mais no box “O padrão 
Nightingale e o surgimento da Enfermagem”]. 

Para isso, o Brasil se aproxima da matriz de enfermagem 
dos Estados Unidos. Oficialmente, os dois países firmam, em 1921, 
um acordo de cooperação técnica entre a Fundação Rockefeller e o 
Departamento Nacional de Saúde Pública (DNSP), órgão recém-criado 
pelo médico sanitarista Carlos Chagas, que tinha entre suas funções 
o desenvolvimento de ações contra doenças infectocontagiosas e de 
educação sobre aspectos sanitários à população. A parceria se concretiza 
em nível instrucional, para que as mulheres brasileiras recebam 
formação em enfermagem nos moldes estadunidenses, em escolas de 
enfermagem de nível superior que eram inauguradas no Brasil.

As enfermeiras estrangeiras, em maioria norte-
americanas, foram responsáveis por criar o Serviço de 
Enfermeiras do DNSP, especializado em visitação domiciliar 
de saúde pública; e o Serviço de Enfermagem do Hospital 
Geral de Assistência do Rio de Janeiro, que funcionava 
como campo de estágio para as estudantes de enfermagem. 
Criaram, ainda, a Escola de Enfermeiras do DNSP, que foi 
inaugurada em 1923 como a primeira instituição de ensino 
superior para formação de enfermeiras e renomeada, em 
1926, como Escola de Enfermeiras Anna Nery, hoje ligada 
à Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ). 
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Passado um século desde o estabelecimento das enfermeiras 
profissionais no Brasil, o trabalho de enfermeiras obstétricas vem 
se fortalecendo ano a ano. O mesmo acontece com a categoria de 
obstetriz, que se profissionalizou no Brasil em 1963, com a abertura 
do curso de graduação em obstetrícia da Universidade de São Paulo 
(USP) e que, após um hiato [leia mais no capítulo 4], é relançado em 
2005. 

A partir de dados do Sistema COFEN/CORENs, a Associação 
Brasileira de Obstetrizes e Enfermeiros Obstetras (ABENFO) calcula 
que, em 2022, o Brasil tenha mais de 13 mil enfermeiras obstétricas 
e mais de 300 obstetrizes, além de mais de três mil enfermeiras 
especialistas em saúde da mulher e enfermeiras neonatais. 

Enfermeiras obstétricas
e obstetrizes na atualidade

Com a expansão da enfermagem, o cuidado com base científica 
é levado, pela primeira vez, a mulheres grávidas que viviam em 
regiões afastadas dos centros urbanos. Essas gestantes, que geralmente 
possuíam pouco ou nenhum conhecimento sobre as orientações mais 
recentes de higiene e saúde, recebiam apoio apenas de instituições 
religiosas e filantrópicas e de parteiras, com alguma sorte. A inserção 
das enfermeiras com formação, por outro lado, reduziu ainda mais 
o trabalho de parteiras leigas ou formadas no curso de partos nas 
pequenas cidades.

O padrão Nightingale e o surgimento da 
Enfermagem

A história da enfermagem pode ser vista a partir de 
dois momentos. Como missão dedicada ao cuidado, tem início 
impreciso, pois ações de assistência a pessoas doentes acontecem 
desde tempos imemoriais. Já a enfermagem como profissão 
organizada, com base científica, surgiu a partir de Florence 
Nightingale (1820-1910) que, depois de formar mulheres para 
atuarem na Guerra da Crimeia (1853-1856), fundou e dirigiu a 
Escola para Enfermeiras do Hospital St. Thomas, inaugurada em 
1860, em Londres. 

Para Nightingale, a relevância das enfermeiras se 
equiparava à dos médicos na assistência à saúde. Utilizando como 
base um ensino teórico e prático, ela treinava suas alunas para as 
atividades em hospital. Em pouco tempo, o padrão Nightingale 
se espalhou pelo mundo com a criação de diversas escolas de 
enfermagem. Nos Estados Unidos, onde já existiam iniciativas 
de treinamento de enfermeiras, o modelo se fortaleceu no final 
do século XIX. Após a Primeira Guerra Mundial, a Fundação 
Rockfeller financiou estudos sobre enfermagem de saúde pública 
e apoiou a criação da Escola de Enfermagem da Universidade 
de Yale (1923), que também direcionou a formação de suas 
enfermeiras para o campo da saúde pública.
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Enfermeiras obstétricas em cerimônia de formatura nos anos 1930, no Rio de Janeiro.
Ilustração: Beatriz Quadros
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“ Em geral, ela (enfermeira obstétrica) 
valoriza a autonomia da mulher, 

desenvolve o empoderamento da mulher, 
para que ela saiba que é capaz de parir. À 
enfermeira obstétrica cabe acompanhar 

e identificar situações que requerem 
atenção, cuidando da mulher e acolhendo 

o bebê que chega. Ela sabe o que está 
fazendo, sabe o que está acontecendo, 

inclusive o momento de tomar decisões 
que, às vezes, implicam em hospitalização 
ou medicalização, e segue concentrada no 

bem-estar da mulher. ”

{ Tânia Silva, historiadora e enfermeira obstétrica, em entrevista a esta publicação } 

Atualmente, a qualificação e o fortalecimento dessas categorias 
profissionais nos espaços de assistência obstétrica, como hospitais 
e casas de parto, representam um caminho eficaz para a promoção 
de bem-estar e autonomia e, ainda, para a garantia de direitos das 
pessoas que engravidam no Brasil e no mundo. Estudos nacionais e 
internacionais1 demonstram que a presença de enfermeiras obstétricas 
e obstetrizes no momento do parto tem impacto sobre os indicadores 
de saúde da mulher e do recém-nascido, reduzindo a mortalidade 
materna e neonatal e contribuindo para melhores desfechos neonatais.

As evidências também comprovam que modelos de assistência 
que contam com enfermeiras obstétricas e obstetrizes – como as equipes 
multiprofissionais de hospitais – têm menores taxas de intervenções 
cirúrgicas desnecessárias e maior satisfação das mulheres com relação à 
experiência de parto. Um dos motivos é a atuação humanizada, que valoriza 
a escuta das mulheres no planejamento e no momento do parto.

Com diferentes técnicas e formações, enfermeiras obstétricas, 
obstetrizes e parteiras tradicionais continuam coexistindo. Elas 
desempenham atividades distintas, em contextos e territórios igualmente 
distintos. Nesse sentido, enfermeiras obstétricas e obstetrizes não 
representam uma “evolução” das parteiras – estas detém um saber 
tradicional e continuam atuando, com relevante assistência às mulheres, 
especialmente em comunidades distantes, onde a cobertura do serviço de 
saúde pública ainda é insuficiente, ou entre povos e comunidades tradicionais. 

Na Casa Angela, em São Paulo, enfermeiras obstétricas e obstetrizes acompanham todo 
o ciclo gravídico-puerperal das mulheres utilizando boas práticas e empoderando-as com 

informações sobre saúde sexual e reprodutiva. Foto de 2022.
Foto: UNFPA / Tuane Fernandes.
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Parteiras tradicionais
As parteiras tradicionais, sem formação oficial, 

também foram chamadas ao longo da história de parteiras 
leigas e parteiras curiosas. Essas mulheres ocupam-se do 
partejar desde tempos imemoriais até os dias atuais a partir 
do conhecimento adquirido com outras parteiras e a prática 
cotidiana. 

Há, ainda, as parteiras com formação em parteria 
realizada em instituições brasileiras de ensino, como as 
faculdades de medicina e de enfermagem. A estas, falamos 
“parteiras diplomadas”. Elas realizam, a rigor, apenas 
procedimentos não cirúrgicos. 

Hoje, ainda, algumas profissionais com formação 
em enfermagem obstétrica ou obstetrícia optam por se 
intitular parteiras, sendo referidas principalmente pelo termo 
“parteiras profissionais”. É uma forma de valorização e 
resgate da memória daquelas que vieram antes. 

Enfermeiras(os) e 
enfermeiras(os) obstétricas(OS)

Atuam profissionalmente desde o século XIX no 
Brasil, dedicando-se aos cuidados à saúde em geral. Embora 
o termo “enfermeira obstétrica” já fosse usado antes para 
definir a titulação de parteiras, é em 1949, a partir da Lei 775, 
que são criados os primeiros cursos de especialização em 
enfermagem obstétrica nas escolas de enfermagem federais e 
demais escolas que possuíssem faculdade de medicina. 

A formação era destinada a mulheres graduadas em 
enfermagem geral, assim como acontece na atualidade. E, 
apesar de ter surgido como uma profissão essencialmente 
“feminina”, hoje também é composta por enfermeiros 
obstétricos. 

Enfermeiras(os) obstétricas(os) podem trabalhar sem 
a necessidade de acompanhamento de médica(o)  na condução 
e no acompanhamento de partos sem distocia em todos os 
espaços de assistência obstétrica: hospitais, maternidades, 
casas de parto, domicílios etc.

A configuração das profissões 
que assistem o parto
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Obstetrizes
A nomenclatura era utilizada, pelo menos, desde 

a década de 1920 para se referir, de forma pejorativa, às 
mulheres formadas no curso de partos das faculdades de 
medicina.

Com a criação da Associação Brasileira de Obstetrizes 
(ABO), em 1954; e a criação do curso de graduação em 
obstetrícia, em 1963, na Universidade de São Paulo (USP), 
que conferia o título de obstetriz às formandas, o uso da 
palavra ganha novo sentido. Desta vez, com apreço.

Assim como na enfermagem, o curso de obstetriz foi 
inicialmente ocupado por mulheres. Hoje, homens também 
se graduam em obstetrícia. 

Obstetrizes são profissionais habilitadas(os) a 
acompanhar e conduzir, sem necessidade de médica(o), partos 
sem distocia em todos os espaços de assistência obstétrica: 
hospitais, maternidades, casas de parto, domicílios etc.

Médicas(os) 
Profissionais formados nas academias médico-

cirúgicas e, após 1832, nas faculdades de medicina. Naquela 
época, profissionais com formação em medicina (em larga 
maioria homens) passam a atuar também na condução dos 
partos, dividindo espaço com as parteiras tradicionais e as 
parteiras formadas no curso de partos. 

Iniciam, depois, as especializações na área obstétrica, 
que conferem a titulação de médico(a) obstetra.

A profissão, tradicionalmente ocupada por homens de 
classes economicamente favorecidas, também foi sendo, aos 
poucos, ocupada por mulheres e, mais especificamente, por 
médicas obstetras. 

Profissionais médicas(os) estão habilitadas(os) a 
atuar em todas as etapas da gravidez e do parto, realizando 
partos normais e cesáreas em todos os espaços de assistência 
obstétrica: hospitais, maternidades, domicílios etc.





29

C A P Í T U L O  I I I

A busca por partos mais seguros

E
ntre o final do século XIX e o início do século XX, as parteiras tradicionais vão perdendo 
espaço na cena do parto nas regiões mais urbanizadas. A partir de 1930, sob o comando do 
então presidente Getúlio Vargas, que considerava o cuidado com as crianças um dos pilares 

para a construção de uma nação forte, o País voltou mais uma vez sua atenção às mulheres grávidas. 

Impactos positivos e negativos dos esforços empregados para
a otimização da parturição e do nascimento
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Os índices de mortalidade materna e infantil passaram a ser 
discutidos por governantes e médicos. Apesar de relacionadas a causas 
específicas, as mortes maternas (que, historicamente, se mantiveram 
elevadas no Brasil, na maioria das vezes, como consequência de 
problemas na assistência e no acesso aos serviços de saúde em diversas 
regiões) eram colocadas também como uma responsabilidade das 
parteiras leigas.

Na década de 1930, por exemplo, médicos como José Paranhos 
Fontenelle, que também era professor de higiene da Escola Normal 
do Distrito Federal, relacionavam a reduzida existência de parteiras 
diplomadas ou de enfermeiras obstétricas ao crescimento da atividade 
das parteiras leigas. A atuação mais expressiva das parteiras leigas 
estaria vinculada ao alto índice de desfechos negativos nos partos, 
como infecções e óbitos.

Nos anos seguintes ao início do mandato de Vargas, a oferta 
de cursos e especializações para enfermeiras é intensificada, voltando 
a aproximar a atuação das mulheres nos cuidados à atenção 
obstétrica durante o parto. Entre 1940 e 1960, o Serviço Especial 
de Saúde Pública (SESP) – também fruto de acordo bilateral entre 
Brasil e Estados Unidos, em parceria com o Instituto de Assuntos 
Interamericanos – treinou enfermeiras e formou visitadoras sanitárias 
para realização de ações de educação sanitária, estabelecendo novos 
e mais rigorosos padrões de higiene para o parto e os cuidados com 
recém-nascidos entre as mulheres que já atuavam como parteiras leigas. 

Depois de finalizarem o treinamento com o SESP, as parteiras 
eram vinculadas a uma unidade de saúde e ficavam sob supervisão de 
enfermeiras e visitadoras. Elas não tinham vínculo com o SESP nem 
remuneração, recebiam apenas o que as mulheres atendidas e suas 
famílias pudessem pagar, além da bolsa da parteira, com objetos para 
realizarem seu ofício. A relação era diferente com enfermeiras e médicos, 
por exemplo, para quem o SESP concedia bolsas de estudo para cursar 
especialização em obstetrícia. Embora tenha funcionado como uma 
política pontual, que não foi aplicada de forma abrangente no Brasil, 
o SESP deixou sua marca na formação das parteiras e na assistência 
dedicada às mulheres brasileiras. 

Nos anos 1950, com o crescimento de hospitais e maternidades, 
a busca por partos mais seguros incorporou maior tecnicidade à 
atenção obstétrica. E a partir da década de 1980, com o aprimoramento 
de aparatos tecnológicos, os profissionais que realizavam assistência 
à saúde se afastam progressivamente de atividades simples, mas 
essenciais, como a avaliação física detalhada e a escuta. 

Nesse período, intensificou-se também a otimização da 
assistência por meio da utilização de procedimentos como a indução 
e a aceleração do trabalho de parto que, sem interferências, pode durar 
horas. Esse processo acompanha a lógica de “otimização da vida”, que 
valoriza a agilidade e a máxima eficiência. Um resultado negativo tem 
sido, muitas vezes, a redução do parto a um evento meramente cirúrgico, 
mecanizado, com hora marcada para início e fim. 
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Na foto, que também ilustra a capa desta publicação, visitadoras do SESP 
demonstram a parteiras curiosas como lavar as mãos para prevenir contaminação e 

infecções no parto, no Pará, em meados de 1940. 
Foto: Serviço Especial de Saúde Pública (SESP)
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A tecnologia incorporada aos processos de parto e nascimento, quando 
excessiva, pode afastar a(o) profissional de saúde de sua função 

essencial: a escuta, o cuidado e a vinculação com a pessoa atendida.
Ilustração: Beatriz Quadros
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farmacológicos para alívio da dor; ofender, xingar, ridicularizar ou 
penalizar a mulher, seja por profissionais de saúde, servidoras(es) 
públicos, profissionais técnicos e administrativos de instituições 
públicas, privadas e civis, de forma verbal, física, psicológica, sexual, 
institucional, material ou midiática – explícita ou disfarçadamente – 
contra uma pessoa em qualquer momento da gravidez, do parto ou do 
puerpério. 

Embora a pauta venha se difundindo entre a sociedade nos 
últimos anos, ainda é frequentemente desqualificada por profissionais 
que minimizam, negam ou relativizam a ocorrência desses casos. 
A promoção dos direitos sexuais e reprodutivos, como o direito de 
acesso à informação de qualidade e o direito de planejar o momento do 
parto, é uma estratégia relevante para redução dos casos de violência 
obstétrica e para a realização de partos mais seguros. 

Nesse sentido, as(os) enfermeiras(os) obstétricas(os) e 
obstetrizes também desempenham papel-chave, uma vez que a 
inserção e a atuação fortalecida dessas(es) profissionais nas unidades 
de saúde, nos hospitais e nas maternidades está associada à maior 
efetivação dos direitos das mulheres [leia mais no capítulo 5].

A tecnicidade incorporada à assistência 
obstétrica, que incluiu novos aparelhos, exames 
e protocolos, afastou profissionais de saúde de 
atividades simples, mas essenciais, como a avaliação 
física detalhada e a escuta das mulheres.

Embora a medicalização e o uso da tecnologia tenham sido 
determinantes para o desenvolvimento dos cuidados maternos e 
neonatais, o uso excessivo desses recursos pode ter o efeito inverso. 
Em outras palavras, as mesmas práticas que salvam vidas, 
quando usadas como procedimento de rotina e sem base clínica 
ou necessidade, podem comprometer o bem-estar, a saúde e a 
segurança da mulher e do bebê.

Alguns exemplos são: convencer a mulher a realizar cesárea 
sem motivo clínico justificável; realizar procedimentos cirúrgicos 
desnecessários, como a episiotomia de rotina; aplicar procedimentos 
não mais recomendados, como a manobra de Kristeller, entre outros. 
Além de comprovadamente não recomendáveis, essas práticas 
também podem ser consideradas violências na atenção obstétrica. 

A violência obstétrica se caracteriza, ainda, em atitudes como: 
proibir alimentação ou não permitir a presença de acompanhante 
durante o trabalho de parto; realizar procedimentos sem conversar 
ou ter consentimento da mulher; negar atendimento ou métodos 
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C A P Í T U L O  I V

A consolidação das profissões 
de enfermeira(o) obstétrica(o)

e obstetriZ

A
partir da segunda metade do século XX, enfermeiras(os) obstétricas(os) e 
obstetrizes avançam no fortalecimento de suas categorias profissionais. Em 
1949, é permitida a criação de cursos de especialização em enfermagem 

obstétrica após a graduação em enfermagem geral. Em 1954, é criada a Associação Brasileira de 
Obstetrizes (ABO).

No ano seguinte, a lei nº 2.604/1955 regulamenta o exercício da enfermagem no Brasil, 
definindo-a nas categorias de enfermeira(o), auxiliar de enfermagem, obstetriz, parteira(o), 
parteira(o) prática(o), enfermeira(o) prática(o) ou prático de enfermagem. A regulamentação 
aumenta o clima de disputa pelo atendimento ao parto com a categoria médica. 

A trajetória para a conquista de regulamentação,
qualificação e reconhecimento
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Em 1963, por forte movimentação de instituições, como o 
Sindicato de Parteiras e o Departamento de Medicina da Universidade 
de São Paulo (USP) é aprovada, pelo Conselho Federal de Educação 
(CFE), a graduação em obstetrícia na USP. Com a mudança, o Brasil 
passa a contar com uma formação totalmente dedicada ao estudo 
da assistência à saúde sexual e reprodutiva – um avanço e tanto, 
em plena Ditadura Militar. A novidade, porém, dura pouco. Em 1972, 
o CFE realiza uma reforma universitária e transforma os cursos de 
obstetrícia em habilitação oferecida na graduação em enfermagem, 
extinguindo a graduação da USP.  

A partir dos anos 1980, a autonomia profissional de enfermeiras 
obstétricas, obstetrizes e parteiras, que vinha sendo discutida em 
âmbito legislativo desde o Império, começa a ganhar força de forma 
mais expressiva. O Decreto n° 94.406, de 1987, delimita as ações 
privativas de enfermeiro(a), técnico(a) de enfermagem, auxiliar de 
enfermagem e parteiro(a). Dentre as atividades estavam: a prestação 
de assistência de enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao 
recém-nascido; o acompanhamento da evolução do trabalho de parto; 
a execução da assistência obstétrica em emergência; e a execução do 
parto sem distocia. 

O Decreto estipula, ainda, as ações pertinentes a cada habilitação 
profissional, prescrevendo às obstetrizes e enfermeiras obstétricas: a 
prestação de assistência à parturiente e ao parto normal; a realização 

“ as mudanças a partir 
de 1980 são sintomas 
do momento político 
e sanitário que o país 

vivia, até então a própria 
enfermagem era vista 
como uma profissão 
feminina, subalterna 
à figura do médico e 

responsável apenas por 
aspectos da higiene. ”

de episiotomia e episiorrafia com anestesia local, quando necessário; a 
identificação de distocias e a tomada de providência até a chegada de 
médico(a). 

À parteira, estavam circunscritas: a prestação de cuidados 
à gestante e à parturiente; a assistência ao parto normal, inclusive 
em domicílio; e cuidados da puérpera e do recém-nascido com a 
supervisão de enfermeira obstétrica em instituições de saúde ou 

{ Tânia Silva, em entrevista a esta publicação }
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sob controle e supervisão de unidade de saúde em domicílio ou 
outros locais. A partir dessa definição, as profissões de parteira, 
enfermeira obstétrica e obstetriz, que até então se confundiam, vão 
sendo melhor delineadas.

No contexto nacional, as discussões sobre saúde se davam 
durante a retomada democrática, a partir de 1985. Esse movimento 
resultou no início de  uma reforma sanitária que culminou na criação 
de um novo sistema de saúde no Brasil. 

De caráter público e universal, o Sistema Único de Saúde 
(SUS) criado com a Constituição Federal de 1988 produziu um novo 
arranjo na dinâmica de definição de estratégias na área da saúde 
pública. Embora convivendo com um subsistema privado, responsável 
pelo atendimento a 25% da população, o SUS possibilitou maior 
participação da sociedade, abrindo a possibilidade de articulações 
para a mobilização de agendas de diferentes grupos e diversas pautas 
relacionadas à saúde, incluindo a atenção obstétrica no Brasil. 

Convite à manifestação organizada por 
movimentos de mulheres para o Dia Nacional 

em Defesa das Conquistas da Mulher na 
Constituinte, no Rio de Janeiro, em 1988.

Foto: Acervo Centro de Memória da 
Universidade Estadual do Rio de Janeiro (UERJ)
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O desenvolvimento do novo sistema de saúde possibilitava a 
inclusão de novas questões na agenda da saúde pública. Em relação ao 
parto, que representa um dos elementos centrais à saúde das mulheres, 
as reivindicações pela humanização da assistência ganharam maior 
centralidade. Assim, ampliou-se o questionamento ao modelo 
obstétrico-hospitalar, que vivia uma de seus momentos mais 
significativos, com a crescente utilização de cesarianas e intervenções 
desnecessárias ou inadequadas nos hospitais e nas maternidades.

Dentro do novo paradigma estabelecido pelo SUS, fazia-se 
necessário também iniciar mudanças nos espaços de assistência ao 
parto. O foco desse processo foi, inicialmente, a capital do Rio de 
Janeiro, que, além de centro urbano e sede de diversos movimentos 
sociais, há anos enfrentava dificuldades no atendimento às gestantes. 

Assim, em 1990, tem início a municipalização de diversos 
hospitais federais do extinto Instituto Nacional de Assistência Médica 
da Previdência (INAMPS). A intenção, na época, era desenvolver 
um novo modelo de assistência ao parto. Com essa premissa,  nasce 
a Maternidade Leila Diniz, que teve inspiração em experiências 
do município de Niterói/RJ e, principalmente, nos pressupostos de 
movimentos sociais e agências internacionais. A nova maternidade 
buscou desenvolver um padrão humanizado, respeitando as 
características fisiológicas do parto. A permissão de presença de 
acompanhante, a disponibilização de banheira e outros itens para maior 

conforto no pré-parto e a assistência de enfermeiras aos nascimentos 
de baixo risco foram alguns aspectos inovadores da instituição, que, em 
seguida, foram adotados de forma mais ampla no Município. 

Nesse sentido, a Maternidade Leila Diniz foi um laboratório das 
propostas de parto que davam maior centralidade ao trabalho em equipe 
e, em especial, à atuação das enfermeiras obstétricas e obstetrizes. Na 
sequência à abertura da Maternidade, foi a vez da criação da Casa de 
Parto David Capistrano Filho, também no Rio de Janeiro [leia mais 
sobre as casas de parto no capítulo 1].

No que tange à formação e à articulação de trabalhadoras(es) 
que exerciam cuidados obstétricos, o período também trouxe 
novidades. A principal delas é a criação da Associação Brasileira de 
Obstetrizes e Enfermeiros Obstetras (ABENFO), fundada em 1992. A 
ABENFO foi criada para congregar as áreas da enfermagem obstétrica e 
da obstetrícia. Desde então, se dedica a aproximar as(os) profissionais da 
cena do parto, ampliar a discussão sobre a assistência obstétrica e apoiar 
políticas públicas no setor, entre outras atividades.

De modo geral, os avanços das últimas décadas estavam mais 
ou menos alinhados a uma tendência internacional, que foi reforçada 
por assembleias convocadas por agências multilaterais relacionadas a 
direitos humanos. A Conferência das Nações Unidas sobre os Direitos 
Humanos, em Viena, em 1993; a Conferência das Nações Unidas sobre 
População e Desenvolvimento, no Cairo, em 1994; e a Conferência 
das Nações Unidas sobre a Mulher, em Pequim, em 1995, reforçaram 
as demandas pelas transformações no modelo de assistência ao parto e 
nascimento, ao discutirem sobre o direito das mulheres a um tratamento 
digno e igualitário – e sobre como conquistar isso. 

A atenção obstétrica na era SUS
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De 1980 até 2000, fortes movimentos pela valorização das categorias de 
enfermeiras obstétricas e obstetrizes e pela qualificação da assistência à 

saúde sexual e reprodutiva despontam no Brasil e no mundo.
Ilustração: Beatriz Quadros
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A virada de século 
Entre a virada do século XX para o século XXI, a busca 

por soluções para os desafios da atenção obstétrica seguiam. 
O ano 2000, especificamente, foi marcado por acontecimentos 
relevantes. Com organização da Rede pela Humanização do Parto 
e Nascimento (ReHuNa), aconteceu a I Conferência Internacional 
sobre Humanização do Parto e Nascimento, em parceria com a JICA, 
reforçando o Brasil nas discussões internacionais sobre a temática. 
Em comemoração aos 15 anos da Carta de Fortaleza, lançada pela 
Organização Mundial da Saúde (OMS), em 1985, a Conferência 
teve como título “Parto não é doença – tecnologia apropriada para o 
parto”. O evento teve cerca de 2.000 mil participantes de 26 países, 
entre profissionais da saúde e integrantes de movimentos sociais. 
Também na conferência foi criada a Rede Latino-Americana e do 
Caribe pela Humanização do Parto e Nascimento (Relacahupan).

Em 1993, o Ministério da Saúde e a Organização Pan-Americana 
da Saúde (OPAS) organizaram uma reunião interministerial em 
Brasília, que recomendou a normatização da atuação de enfermeiras 
obstétricas e obstetrizes como forma de ampliar suas atividades na 
cena do parto e, assim, potencializar as estratégias para humanização 
da assistência e redução da mortalidade materna.

No ano seguinte, porém, as habilitações profissionais de 
enfermeira obstétrica e obstetriz, em nível de graduação, foram 
extintas. A única forma de profissionais não médicos obterem formação 
passou a ser a pós-graduação lato sensu em enfermagem obstétrica. A 
atuação da enfermagem obstétrica foi então ampliada no âmbito do 
SUS, a partir de cursos de especialização ofertados por universidades 
em convênio com o Ministério da Saúde e secretarias de Saúde. 

Ainda em 1994, a ABENFO realizou o I Congresso Brasileiro 
de Enfermagem Obstétrica e Neonatal (COBEON) junto à Reunião 
Latino-Americana de Enfermagem Obstétrica e Neonatal, na cidade 
de São Paulo/SP. O evento “A Enfermagem Obstétrica no Contexto 
Sociocultural Brasileiro”, evidenciou o papel da categoria e suas 
especificidades. Nos anos seguintes, a Associação se engajou em 
projetos de promoção dos direitos reprodutivos e de redução da 
mortalidade materna. Entre eles, a parceria com a Agência de 
Cooperação Internacional do Japão (JICA), que resultou na implantação 
do “Projeto Luz”, uma iniciativa que fico bastante conhecida ao 
difundir a humanização do parto na Região Nordeste do Brasil.

Em 1999, o II COBEON, no Rio de Janeiro/RJ, reuniu mais 
de 500 enfermeiras obstétricas, diferentes profissionais de saúde 

ligadas(os) ao parto e mulheres de diversos movimentos sociais. Com 
o tema “A qualidade de assistência ao parto e ao nascimento”, foram 
discutidos aspectos, como a qualificação de enfermeiras obstétricas 
e obstetrizes e a participação dessas profissionais na humanização 
do parto, além da criação de novos espaços não hospitalares para a 
assistência obstétrica. No mês seguinte ao II COBEON, o Ministério 
da Saúde regulamentou os Centros de Parto Normal (CPNs), que 
incluem as casas de parto; definindo a equipe necessária para o 
seu funcionamento à época como: enfermeira(o) especialista em 
obstetrícia, auxiliar de enfermagem, auxiliar de serviços gerais e 
motorista de ambulância. Mais uma conquista para o Brasil.   
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Em seguida, o Ministério da Saúde institui o Pacto pela Redução 
das Taxas de Cesárea. As enfermeiras obstétricas participam, também 
por meio da ABENFO, em parceria com a Federação Brasileira das 
Associações de Ginecologia e Obstetrícia (Febrasgo), da publicação 
das normas técnicas sobre pré-natal normal, de alto risco, parto 
normal, urgências e emergências obstétricas, em uma tradução das 
recomendações da OMS. 

Ainda em 2000, o Ministério da Saúde cria o Programa de 
Humanização no Pré-Natal e Nascimento (PHPN). A iniciativa previa 
esforços para a redução da morbimortalidade materna, perinatal 
e neonatal, adotando medidas de melhoria de acesso e cobertura, 
assim como da qualidade do acompanhamento no período do pré-
natal, na assistência ao parto e nascimento e no período do puerpério 
e neonatal, contemplando mulheres e recém-nascidos em direitos e 
cidadania. O programa previa ainda a implantação de ações, como: o 
projeto Maternidade Segura e o Projeto de Capacitação de Parteiras 
Tradicionais, além da destinação de recursos para treinamento e 
capacitação de profissionais diretamente ligados à área da atenção 
obstétrica e investimentos em unidades hospitalares integrantes das 
redes de assistência.

Em 2002, estabeleceu-se um convênio de cinco anos com a JICA 
para estágios nas casas de parto do Japão, incluindo a participação de 
enfermeiras obstétricas. Em 2003, a partir do PHPN, é estabelecida a  
Política de Humanização do Parto e Nascimento. A iniciativa valoriza 
dois aspectos fundamentais: o respeito à dignidade da mulher, do bebê 
e de seus familiares em todos os campos da assistência e a adoção de 

medidas e procedimentos comprovadamente benéficos na assistência ao 
parto e nascimento, evitando práticas intervencionistas desnecessárias 
que não beneficiam e que podem acarretar maiores riscos para a mulher 
e o bebê. A Política incluía, de forma inédita, a prerrogativa de 
número mínimo de consultas pré-natais, cobertura de exames 
essenciais, vacinação e garantia de vaga para o parto, dentre outras 
medidas, como a instituição do cartão da gestante.

A partir daí, o termo “humanização” foi amplamente difundido 
no Brasil. Junto à criação dos CPNs, em 1999, e das legislações 
que regulamentavam as atividades da enfermagem obstétrica e da 
obstetrícia, o Brasil construiu um cenário que ampliou a atuação 
de enfermeiras obstétricas e obstetrizes. Isso só foi possível com o 
impulsionamento gerado por profissionais e pessoas que integravam 
movimentos sociais e equipes técnicas de implementação de 
políticas públicas para a humanização do parto, cuja atuação, não 
raro, estava ligada a uma trajetória de luta pelo acesso à assistência 
obstétrica digna e de qualidade.

Em 2004, o Ministério da Saúde promove os Seminários de 
Atenção Obstétrica e Neonatal Humanizada e Baseada em Evidências. 
Em 2005, na II Conferência Internacional de Humanização do Parto 
e Nascimento, são realizados fóruns sobre cesárea; e o Ministério da 
Saúde continuou o investimento nas atualizações profissionais em 
humanização e os cursos de especialização em enfermagem obstétrica e 
capacitação de doulas, além de lançar campanhas de estímulo ao parto 
normal e humanizado, redução de cesárea e presença de acompanhante. 



Parteiras, enfermeiras obstétricas e obstetrizes E a qualificação da atenção ao parto no Brasil desde o século XIX

e práticas formativas humanizadoras, a EACH recriou o curso de 
graduação em obstetrícia, passando a formar homens e mulheres 
obstetrizes mais uma vez. 

A base curricular do curso foi criada a partir das 
recomendações da Organização Mundial da Saúde (OMS) e da 
Confederação Internacional de Parteiras (em inglês, International 
Confederation of Midwives), além da utilização da medicina baseada 
em evidências como respaldo da prática clínica. A iniciativa refletia 
uma concepção baseada na autonomia das mulheres e nas escolhas 
sobre o parir, sobre o bem-estar e o entedimento das pessoas sobre 
todas as etapas do ciclo reprodutivo. Como fundamentos do curso, 
imperam desde o início a interdisciplinaridade e o debate sobre os 
direitos das mulheres e das famílias e sobre a atenção integral à saúde 
da mulher. 

Inicialmente, durante a movimentação em torno da proposta 
do curso e a recriação da graduação na USP, instituições como o 
Conselho Federal de Enfermagem (COFEN) e o Conselho Regional 
de Enfermagem de São Paulo (COREN-SP) fizeram resistência 
à categoria de obstetrizes. Depois de alguns anos de embates, a 
regulamentação da profissão  foi oficializada em 2013 – uma conquista 
das(os) estudantes egressas(os) do curso de obstetrícia, que formaram 
a Associação de Alunas(os) e Egressas(os) do Curso de Obstetrícia 
da Universidade de São Paulo (AO-USP), por meio de ação civil 
pública no Ministério Público Federal (MPF) contra o COREN-SP, 
que vinha negando o registro dessas(es) profissionais no Conselho. 
Outro avanço para a assistência obstétrica às mulheres brasileiras. 

O contexto que deu origem às maternidades humanizadas e 
aos centros de parto normal incentivava a contratação de profissionais 
com práticas voltadas ao cuidado e que fossem baseadas em evidências 
científicas. Nesse sentido, se fortaleciam propostas que respondessem 
à demanda de promoção de direitos das mulheres, dentre elas, a 
graduação em obstetrícia se destacava como estratégia promissora.

A proposta de reabertura do curso de obstetrícia, que 
contemplava a formação de profissionais em aspectos fisiológicos, 
emocionais e socioculturais do processo reprodutivo como nenhum 
outro, ganha força com a ideia de menor medicalização do parto, 
apresentada como aporte do curso. Havia um entendimento de que a 
gestação e o nascimento tinham passado, nas últimas décadas, por um 
processo de patologização que tendia a limitar o leque de cuidados 
a serem prestados por profissionais não médicos, como enfermeiras 
obstétricas e parteiras tradicionais. A retomada desses cuidados por 
obstetrizes, então, reforçaria a estratégia de humanização do parto.

Além das mulheres, entidades como a ABENFO, que discutiu 
a pauta das obstetrizes amplamente em seminários, e departamentos 
de enfermagem e de saúde pública das principais universidades 
brasileiras também se aliaram à causa. Deu certo. Em 2005, a 
Universidade de São Paulo (USP) criou um novo campus onde 
foi instalada a Escola de Artes, Ciências e Humanidades (EACH). 
Com um conceito arrojado, baseado na produção de conhecimentos 

O retorno das obstetrizes 
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E as parteiras tradicionais?
O trabalho das parteiras tradicionais no Brasil 

se deu de diversas formas ao longo da história, mas o 
entendimento de que era necessário aplicar treinamento 
dentro dos preceitos biomédicos a essas mulheres foi uma 
constante. Com o passar dos anos, o exercício da parteira 
não foi extinto, como muitos idealizaram no século XIX, 
mas seguiu coexistindo em cada novo cenário. Nos tempos 
atuais, o ofício das parteiras tradicionais é, muitas vezes, 
a única forma de assistência em comunidades distantes de 
centros urbanos, onde o SUS ainda não chega de forma 
completa e adequada.

Nas grandes cidades também é possível encontrar 
parteiras: as chamadas “parteiras urbanas” ou “parteiras 
profissionais”. Nesses casos, a atividade de parteria é 
desempenhada por homens e mulheres com formação em 
enfermagem obstétrica ou obstetrícia, que optaram por 
manter viva a tradição e o significado do título dado às 
primeiras cuidadoras na cena do parto. A utilização do 
termo nesse novo contexto, apesar de ainda restrita, vem 
sendo associada a atendimentos respeitosos e de qualidade.

Em 1978, parteiras tradicionais recebendo 
instrução formal para o atendimento de 
partos no Brasil. Região desconhecida. 

Foto: Museu do Parto
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Em 2022, a Portaria nº 715/2022 instituiu a Rede de Atenção 
Materna e Infantil (RAMI). A iniciativa substituía a Rede Cegonha 
e contou com questionamentos e críticas de associações de classe, 
conselhos e coletivos de mulheres. Uma das principais críticas foi em 
relação ao que teria sido uma decisão unilateral do Ministério da Saúde, 
sem amplo diálogo e participação social, levando também a mudanças 
na atenção obstétrica que tendiam a excluir profissionais não-médicos, 
inclusive no que tange à atuação já consolidada de enfermeiras(os) 
obstétricas(os) e obstetrizes no acompanhamento pré-natal e no parto 
de risco habitual.

O Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde 
(Conasems) e o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass) 
publicaram nota contestando o anúncio do Ministério da Saúde sobre a 
constituição da Rede sem pactuação na Comissão Intergestores Tripartite 
(CIT). A ABENFO2, o COFEN3, a ReHuNa e a Rede Feminista de 
Ginecologistas e Obstetras também emitiram notas questionando e/
ou solicitando a revogação da portaria. O entendimento era de que, ao 
excluir a menção ao trabalho de enfermeiras(os) obstétrica(os), a nova 
portaria contribuiria para o desmonte de uma política pública de grande 
impacto e capilarização na melhoria da assistência obstétrica no Brasil. 
Em janeiro de 2023, a portaria que instituía a RAMI foi revogada.

A busca pela consolidação da assistênciA CONDUZIDA 
por enfermeiras(os) obstétricas(os) e obstetrizes se deu 
em um CONTEXTO DE patologização Da gestação e Do parto, 
que limitava o leque de cuidados a serem prestados por 
profissionais não médicos. ASSIM, ESSAS CATEGORIAS SE 
DESENVOLVERAM, historicamente, eM UM CLIMA DE DISPUTAS E 
EMBATES.

Apesar das disputas profissionais, a formação de obstetrizes 
seguiu conforme o planejado, se voltando às questões do cuidado, da 
promoção do bem-estar das mulheres e famílias em todas as dimensões 
e à garantia dos direitos sexuais e reprodutivos a partir de boas práticas e 
evidências. Dessa forma, a cada ano, mais obstetrizes se somam às(aos) 
enfermeiras(os) obstétricas(os) em campo para uma assistência ao parto 
orientada pelas diretrizes da OMS e da Confederação Internacional das 
Parteiras (ICM), que buscam partos seguros e humanizados a todas as 
mulheres no Brasil. 

Em 2011, o Ministério da Saúde instituiu a Rede Cegonha, uma 
estratégia para implementar uma malha de cuidados que assegurasse às 
mulheres o direito ao planejamento reprodutivo e à atenção humanizada 
na gravidez, no parto e no puerpério, bem como para promover o 
direito ao nascimento seguro e ao desenvolvimento saudável dos bebês. 
A Rede Cegonha foi desenvolvida a partir de quatro componentes 
principais: pré-natal; parto e nascimento; puerpério e atenção integral à 

Entre avanços e RETROCESSOS

saúde da criança; e sistema logístico (transporte sanitário e regulação). 
A enfermagem obstétrica era parte integrante da equipe de assistência, 
existindo, inclusive, cursos específicos para a atuação como enfermeira(o) 
obstétrica(o) da Rede Cegonha em vários estados. 
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Atualmente, a partir de  resolução publicada pelo COFEN, 
em 2015,  as atividades de enfermagem na área de obstetrícia 
continuam como campo de atuação de enfermeiras(os) obstétrica(os) 
e obstetrizes, que podem exercer, privativamente, atribuições de 
maior vulto e autonomia, como a direção e organização de serviços 
de enfermagem relacionados à área da obstetrícia; a consultoria, 
auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem 
obstétrica; a consulta de enfermagem obstétrica; os cuidados 
diretos a pacientes graves; as ações de assistência de enfermagem à 
gestante, parturiente, puérpera e recém-nascido; o acompanhamento 
da evolução e do trabalho de parto; a assistência à parturiente e ao 
parto normal; a execução de partos sem distocia; a realização de 
episiotomia e episiorrafia e aplicação de anestesia local e a educação 
em saúde na área obstétrica.

 Enfermeiras(os) sem certificado de especialista em 
enfermagem obstétrica, como enfermeiras(os) generalistas, podem 
atuar como integrantes de equipes, prestando assistência de 
enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao recém-nascido 
no acompanhamento da evolução do trabalho de parto; na execução 
do parto sem distocia; e na participação em programas de atenção 
à saúde sexual e reprodutiva. À(ao) obstetriz, que é formada(o) 
no curso de obstetrícia, entretanto, é vetado exercer atividades de 
enfermagem fora da área obstétrica, exceto em casos de urgência.

Atualmente, enfermeiras(os) obstétricas(os) e obstetrizes 
podem operar na atenção primária à saúde, em hospitais e casas de 
parto, na assistência pública e privada, assim como no exercício 
liberal da prestação de serviços particulares. Isso acontece bastante 
por meio de redes e coletivos, uma modalidade de atendimento que 
vem se ampliando, mas de forma restrita às classes média e alta. 

No mundo, calcula-se que o investimento em enfermeiras(os) 
obstétricas(os) e obstetrizes – aumentando a quantidade de 
enfermeiras(os) obstétricas(os) e obstetrizes disponíveis, investindo 
na sua formação e no atendimento que oferecem – tem o potencial 
de salvar 4,3 milhões de vidas por ano até 2035 (Relatório Situação 
Mundial da Obstetrícia - SoWMy, de 2021). Além disso, a atuação 
de enfermeiras(os) obstétricas(os) e obstetrizes está associada ao uso 
mais eficiente de recursos e à melhoria da qualidade na assistência a 
partir da redução de intervenções cirúrgicas desnecessárias, a melhores 
resultados psicossociais, ao aumento do espaçamento entre filhos e à 
ampliação do uso de anticoncepcional4. Destaca-se, ainda, o trabalho 
desenvolvido no âmbito dos direitos sexuais e reprodutivos, do pré-
natal, do parto e do puerpério, no manejo do recém-nascido e na 
assistência em situações de abortamento com respaldo legal. 

Precisamos falar sobre elas 
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Para promover o fortalecimento e a valorização da profissão 
da enfermagem, a OMS e a Confederação Internacional de Parteiras 
lançaram a campanha “Nursing Now”, que vigorou entre 2018 e 
2020. Este último ano foi também designado como o ano da enfermeira 

e da parteira, em uma iniciativa das duas organizações em parceria 
com o Fundo de População das Nações Unidas (UNFPA). No 
site oficial da OMS sobre a iniciativa, destaca-se o papel vital 
dessas e desses profissionais na prestação de serviços de saúde no 
cuidado de mulheres e bebês, no trabalho com a imunização e no 
aconselhamento em saúde, além do cuidado de pessoas idosas e, em 
geral, das demais demandas diárias e essenciais de saúde, sendo o 
cuidado prestado por elas(es), em muitos casos, o primeiro e único 
referencial de atendimento em diversas comunidades. 

Segundo a OMS, aliás, o mundo precisa de cerca de 9 milhões de 
enfermeiras(os) e parteiras(os) para alcançar a cobertura universal de 

saúde até 2030. Para celebrar e ampliar o reconhecimento à atuação 
de profissionais parteiras(os), enfermeiras(os) obstétricas(os) e 
obstetrizes, instituíram-se algumas datas comemorativas no Brasil 
e no mundo. 

Enfermeiras(os) obstétricas(os) e obstetrizes atuantes e fortalecidas 
tendem a exercer cuidados de qualidade, possibilitando experiências 

positivas e seguras para mulheres e seus bebês. Foto de 2021.
Foto: UNFPA / Tainá Fotografando.
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O Dia Internacional da Parteira foi instituído pela Organização Mundial de Saúde (OMS) em 1991, para 
comunicar a importância das parteiras mundo afora. Elas são essenciais, segundo a instituição, para a melhoria da 
qualidade dos cuidados oferecidos às mulheres. A cada ano, a OMS comemora a data abordando um aspecto diferente. 
Em 2021, por exemplo, o slogan foi “Siga os dados, invista em parteiras”. Em 2022, com “100 anos de progresso”, a 
organização celebrou a Confederação Internacional de Parteiras (ICM), criada em 1922, na Bélgica.

A data internacional é uma homenagem à Florence Nightingale, mulher que marcou a enfermagem moderna 
mundial, nascida em 12 de maio de 1820. No Brasil, entre os dias 12 e 20 de maio, comemora-se a Semana da 
Enfermagem, data instituída em meados dos anos 1940, em homenagem à Florence e à Anna Nery, renomada 
enfermeira brasileira que se alistou voluntariamente para cuidar de feridos em combates militares.

A data foi escolhida pela OMS para reconhecer profissionais da enfermagem e da obstetrícia no mundo, além 
de lembrar a necessidade de investimentos nessas(es) profissionais e na melhoria de suas condições de trabalho, 
educação e desenvolvimento profissional. O ano de 2020 também marcou o bicentenário de Florence Nightingale, 
precursora da enfermagem moderna.

datas
COMEMORATIVAS CONTEXTO

05 de maio: Dia 
Internacional da 

Parteira

A data brasileira é comemorada pelas(os) profissionais de enfermagem obstétrica, bem como pelas entidades 
representativas, como o Conselho Federal de Enfermagem (COFEN). Na ocasião, costuma ser destacada a relevância 
de enfermeiras(os) obstétricas(os) na assistência respeitosa ao parto e baseada na garantia de direitos. O COFEN 
destaca a presença da enfermagem obstétrica nas recomendações recentes da OMS, inclusive no manejo do pós-parto 
e nos cuidados com o recém-nascido, sendo essa profissão estratégica para a redução da mortalidade materno-infantil. 
Na mesma data, comemora-se o dia da(o) médica(o) obstetra.

12 de abril: Dia 
Nacional da 
Enfermagem 

Obstétrica

12 de maio: Dia 
Internacional da 

Enfermagem

2020: ano da 
enfermagem
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C A P Í T U L O  V

a promoção de direitos sexuais e 
reprodutivos no Brasil

O
s direitos sexuais e reprodutivos são fundamentais para a promoção da saúde integral 
e para a garantia dos direitos humanos, pois estão relacionados ao bem-estar físico, 
emocional, mental e social das pessoas. Alguns exemplos de direitos sexuais e 

reprodutivos que enfermeiras(os) obstétricas(os), obstetrizes e parteiras têm se dedicado a promover:

O papel de parteiras, enfermeiras(os) obstétricas(os)
e obstetrizes para o bem-estar das mulheres 

direito à informação e ao planejamento reprodutivo;

direito de decidir, livre e responsavelmente, sobre ter ou 
não filhos(as), a quantidade e o espaçamento entre eles(as);

direito a relações de gênero respeitosas e igualitárias; direito a cuidados de qualidade na gravidez, no parto e no 
puerpério.  

direito de acesso a métodos contraceptivos seguros e eficazes;

direito de viver a sexualidade de forma segura e prazerosa, 
livre de estigma, discriminação e coerção;

direito a cuidados de qualidade em situação de abortamento;
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A busca pela garantia de direitos sexuais e reprodutivos tem sido uma 
pauta crucial também para enfermeiras(os) obstétricas(os) e obstetrizes.

Ilustração: Beatriz Quadros
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Além de salvar vidas e promover bem-estar, principalmente de 
mulheres e adolescentes, o acesso aos direitos sexuais e reprodutivos 
contribui para a igualdade de gênero, aumenta a renda familiar 
média e tem benefícios multigeracionais ao melhorar indicadores 
de saúde e bem-estar, inclusive infantis. Ou seja, ao promover os 
direitos sexuais e reprodutivos da população, promove-se a saúde pública 
e o desenvolvimento social de um país. Mas, no Brasil, ainda há muito a 
avançar para que esses direitos sejam garantidos a todas e todos. 

A trajetória de enfermeiras(os) obstétricas(os), obstetrizes e até 
de parteiras é, de forma geral, ligada a movimentos sociais e coletivos, 
seja de alunas(os) de cursos e universidades, de entidades de classe, de 
profissionais da saúde ou de mulheres usuárias dos serviços de saúde. Em 
coletividade, essas(es) profissionais vêm, historicamente, se organizando 
para promover a garantia e a ampliação dos direitos sexuais e reprodutivos 
– inclusive quando o que hoje conhecemos como direitos ainda nem eram 
chamados assim, décadas e décadas atrás. Organizações como o UNFPA 
também articulam esforços, a partir de estratégias como a publicação de 
relatórios, para a promoção e garantia de direitos mundo afora [confira as 
publicações indicadas ao lado].

Atualmente, a demanda se concentra bastante na busca por 
integridade corporal e psicológica nos processos de parturição, tanto no SUS 
quanto na saúde suplementar. As principais reivindicações alavancadas 
até o momento no Brasil incluem o acesso ao planejamento reprodutivo, 
às informações e aos insumos de saúde; o acesso ao parto humanizado e 
baseado em evidências; e à redução do excesso de intervenções obstétricas, 
ainda que parcialmente.

Relatório Situação Mundial da Obstetrícia 2021

Relatório Situação da População Mundial 2021

Disponível para leitura e download no site do UNFPA

Disponível para leitura e download no site do UNFPA
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“ A enfermeira obstétrica 
tem sido um ponto-chave 
para a desconstrução do 
modelo intervencionista. 

Somos poucas, mas, 
devagarinho, a gente vai 
chegar lá. Eu tenho um 

olhar muito positivo, de 
que vale a pena o esforço e 

o sacrifício...”

{ Marilanda Lima, enfermeira obstétrica em entrevista a esta publicação } 

Hoje, enfermeiras(os) obstétricas(os) e obstetrizes contribuem 
para a ressignificação do parto. Ainda que não esteja capilarizado no 
Brasil, o trabalho dessas(es) profissionais costuma ser referência 
na atenção humanizada à gestação, ao parto e ao nascimento em 
hospitais, centros de parto normal e em partos domiciliares, além das 
atividades já consolidadas na assistência à saúde sexual e reprodutiva e 
na atenção ao pré-natal, contempladas na atenção primária à saúde.

Mulheres negras, por exemplo, têm mais chances de receber 
pré-natal inadequado, ter seu direito a um acompanhante no parto 
negado, fazer peregrinação para receber atendimento e não receber 
anestesia local para episiotomia5. Enfermeiras(os) obstétricas(os) 
e obstetrizes, em geral, são habilitadas para evitar casos como esses, 
promovendo e ofertando assistência livre de discriminação racial. E isso 
vale para demais instâncias. 

A intervenção direta da enfermagem obstétrica e da obstetrícia 
na prevenção da violência pode colocar essas(es) profissionais em 
papel de destaque para a redução de casos. A partir de uma revisão 
da literatura6 sobre violência obstétrica, observa-se que a profissional da 
enfermagem ou obstetrícia costuma ser a figura mais próxima à mulher 
– e que sua assistência ou participação no parto de risco habitual tem 
potencial de reduzir medidas desnecessárias ou perigosas e garantir um 
cuidado integral à mulher e sua família. 

O cuidado das profissionais com as mulheres se dá em ações como: 
liberação de alimentação, higiene e privacidade no trabalho de parto, 
elucidação de dúvidas sobre o processo do parto e empoderamento da 
mulher para dar à luz. Pode, ainda, promover a assistência técnica adequada 
no acompanhamento do trabalho de parto, bem como a orientação nos 
cuidados imediatos com o recém-nascido. A atuação fortalecida das 
profissionais, que exerce “defesa” contra eventuais violências, é um dos 
atributos de destaque na prática diária das profissionais.
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Nesse sentido, a atuação das parteiras também não pode ser 
ignorada. Os afazeres realizados por essas mulheres têm sido, há séculos, 
observados por médicos e, muitos deles, em seu exercício da obstetrícia, 
aprenderam com elas. Mesmo no âmbito dos cursos ministrados a elas, 
o saber das parteiras era, mesmo que secretamente, uma referência na 
assistência ao parto. 

Na década de 1970, por exemplo, o médico obstetra Galba 
Araújo ministrava cursos às parteiras em lugares distantes dos centros 
hospitalares onde foram construídas unidades de atendimento. As 
técnicas empregadas pelas parteiras locais, como manter a mulher 
sentada ou agachada durante o expulsivo e levar o bebê ao colo da mãe 
imediatamente após o nascimento, antes mesmo do corte do cordão 
umbilical, foram incorporadas à assistência e reconhecidas, anos depois, 
como positivas no momento do parto. Agora, como se sabe, essas 
ações são entendidas como boas práticas e colecionam evidências 
científicas. 

Em resumo, por esses motivos, o fortalecimento da atuação da 
enfermagem obstétrica e da obstetrícia é estratégico para a promoção e a 
garantia de direitos, com diversos estudos demonstrando que a presença 
de obstetrizes e enfermeiras(os) obstétricas(os) têm impacto na redução 
da mortalidade materna e neonatal. Está ligada, ainda, a melhores 
desfechos neonatais e melhores indicadores de saúde da mulher e do 
recém-nascido, bem como a melhores experiências de parto. Por fim, 
modelos de assistência envolvendo essas(es) profissionais associam-se 
a menores taxas de intervenções de rotina, sem a adequada indicação.

Organizadas em instituições como o Sindicato das Parteiras 
do Rio de Janeiro, as profissionais dedicadas ao partejar 
promoveram encontros e sistematizaram conhecimentos sobre 
temas como atuação profissional, direitos e boas práticas.

Foto: Acervo Centro de Memória da Universidade Estadual 
do Rio de Janeiro (UERJ)
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Atualmente, uma das principais estratégias para promoção de direitos sexuais e reprodutivos é a 
informação qualificada. Enfermeiras(os) obstétricas(os) e obstetrizes, em geral, atuam para informar as 

mulheres e suas famílias sobre diversos aspectos que envolvem a saúde materna e neonatal. Foto de 2022.
Foto: UNFPA / Tuane Fernandes.
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Para saber mais

Diversos estudos abordam o problema da 
violência obstétrica a partir da visão de profissionais – 
é o caso dos artigos Violência institucional, autoridade 
médica e poder nas maternidades sob a ótica dos 
profissionais de saúde (AGUIAR; OLIVEIRA; SCHRAIBER, 

2013) e Parto humanizado e a violência obstétrica: o 
cuidado do técnico de enfermagem (SOARES, 2016).

Outros apresentam a questão a partir da ótica de 
parturientes, como: A violência institucional no parto em 
maternidades brasileiras (VENTURI; AGUIAR; HOTIMSKY, 

2011); Violência obstétrica sob o olhar das usuárias (SILVA 

et al., 2011); e Mulheres brasileiras e gênero nos espaços 
público e privado (HOTIMSKY; AGUIAR; VENTURI apud 

VENTURI; GODINHO, 2013). 

Os artigos também brasileios A cor da dor: 
iniquidades raciais na atenção pré-natal e ao parto 
no Brasil (LEAL et al., 2017) e Disparidades raciais: uma 
análise da violência obstétrica em mulheres negras 
(LIMA et al., 2021) abordam o tema em perspectiva racial.

Alguns estudos refletem sobre as transformações 
do termo “violência obstétrica”, a historicidade nas 
diferentes dimensões simbólicas e concretas que ele 
encerra e as dimensões de medicalização que mediam 
suas acepções ao longo do tempo (SOUZA apud TEIXEIRA 

et al., 2021).  
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C A P Í T U L O  V I

Instituições, associações
e lideranças

 

O
rganizadas em sindicatos, associações e outros movimentos, enfermeiras(os) 
obstétricas(os), obstetrizes e parteiras criaram uma rede que impulsionou 
muitos dos avanços demonstrados até aqui, como o direito ao parto normal 

humanizado e à alimentação no trabalho de parto.

Nas instituições de ensino, o conhecimento pautado nas boas práticas e na assistência 
qualificada vem formando novas(os) profissionais a cada ano. De forma organizada e coletiva – 
ou mesmo no dia a dia, em atividade individual –, essas(es) profissionais seguem atuando pelo 
fortalecimento do cuidado e da saúde pública de qualidade, pela redução das taxas de mortalidade 
materna e pelo fim da violência obstétrica. Conheça, a seguir, alguns movimentos e instituições.

A construção de uma rede fortalecida para a promoção
da saúde pública na gravidez e no parto
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o Sindicato das Parteiras do Rio de Janeiro e a Associação Brasileira de Obstetrizes: 
entidades precursoras do cuidado

O Sindicato das Parteiras do Rio de Janeiro foi instituído pelo 
governo brasileiro em 1958. De 1974 a 1996, a instituição foi presidida 
pela diretora-executiva da Federação de Mulheres Fluminense, Maria de 
Lourdes Garcia de Andrade, formada em 1940 pelo curso de obstetrícia 
da Faculdade Nacional de Medicina do Rio de Janeiro (atual UFRJ), que 
lhe conferiu o certificado de enfermeira obstétrica. Esse certificado de 
enfermeira obstétrica foi validado e registrado pela Divisão de Ensino 
Superior, sendo deferido como enfermeira.

O Sindicato, que possuía forte ligação política, estava vinculado 
à Associação Brasileira de Obstetrizes (ABO), na qual Maria de Lourdes 
também atuou e foi uma das fundadoras. A ABO teve início na Associação 
das Enfermeiras Obstetras do Brasil, fundada em 1954, passando a utilizar 
o novo nome em 1957. Na gestão da enfermeira prática/obstetriz e 2º 
tenente enfermeira do Exército Brasileiro, Zilda Nogueira Rodrigues, 
em 1967, a ABO reformulou seu estatuto e filiou-se à Confederação 
Internacional de Parteiras (ICM). 

Essa filiação à ICM contribuiu para fortalecer politicamente a 
categoria das obstetrizes no espaço do campo obstétrico brasileiro, que 
caminhava para a hospitalização do parto.

Na década de 1980, em um contexto de influência dos 
movimentos pela reforma sanitária, movimento sindical e movimentos 
de mulheres, quando a luta das enfermeiras, por meio dos conselhos, 
havia conquistado a promulgação da Lei do Exercício de Enfermagem, 
em 1986, a enfermeira obstétrica Marilanda Lopes Lima se aproxima 

de Maria de Lourdes por meio de Maria Therezinha Nóbrega da Silva, 
então presidente do Sindicato dos Enfermeiros, com o intuito de manter 
o legado do Sindicato das Parteiras, que já estava se extinguindo, e de 
acessar as referências da obstetrícia naquele momento para embasar as 
novas profissionais que se formavam. 

Com o encontro entre Marilanda e Maria de Lourdes, o Sindicato 
volta a ser frequentado, com a participação de estudantes de enfermagem 
obstétrica e com a realização de eventos na área, em parceria com 
escolas de enfermagem, Associação Brasileira de Enfermagem (ABEn) 
e Conselhos Regionais de Enfermagem (CORENs). A aliança orientou, 
ainda, o resgate da ABO, que também estava em vias de extinção. 

A aproximação entre Marilanda e Zilda precisou transpor 
diferenças de formação e habitus político, mas caminhou para a filiação 
da primeira à ABO, que, assim, pôde participar do III Congresso de 
Matronas/VIII Congresso Interamericano de Obstetrizes, no Chile, e 
obter o reconhecimento da Federação Internacional de Obstetrizes (FIO). 

O reconhecimento fez com que Marilanda se comprometesse 
a constituir um grupo de enfermeiras obstétricas brasileiras, com a 
missão de promover a enfermagem obstétrica, seguindo os programas 
governamentais preconizados pelo Ministério da Saúde, pela Organização 
Pan-Americana de Saúde (OPAS) e pelo Fundo de População das Nações 
Unidas (UNFPA), sendo o principal deles a redução da mortalidade 
materna. Essa disposição resultaria, anos depois, na criação da Associação 
Brasileira de Obstetrizes e Enfermeiros Obstetras (ABENFO). 



59

ABENFO: união da categoria e defesa dos direitos das mulheres
No início dos anos 1990, inicia-se um grupo para repensar a ABO 

e fortalecer a ação das enfermeiras obstétricas no Brasil. Em 1992, em 
reunião realizada no Rio de Janeiro, as participantes decidem incorporar 
uma nova associação, também de enfermeiras obstétricas, ao legado da 
ABO. O edital de convocação de sócias foi publicado no mesmo ano em 
jornal de grande circulação, sendo aprovada a mudança de nome para 
Associação Brasileira de Obstetrizes e Enfermeiros Obstetras (ABENFO 
Nacional), em que se manteve, à época, o nome das obstetrizes, cujo curso 
estava extinto, como reconhecimento histórico de seu legado. Marilanda 
Lopes Lima foi membro-fundadora. Logo após a fundação, a ABENFO 
lança seu primeiro evento, o I Congresso Brasileiro de Enfermagem 
Obstétrica e Neonatal (COBEON).

Ao longo de três décadas, a consolidação da ABENFO como 
entidade representante de enfermeiras(os) obstétricas(os) e obstetrizes 
gerou um movimento de atualização e fortalecimento da categoria, 
através de estratégias de articulação no campo político da enfermagem 
e da saúde da mulher, da ampliação de sua representação nacional 
entre as(os) profissionais, além de estratégias de divulgação como os 
congressos. Como resultado, cada uma dessas iniciativas contribuiu para 
a humanização do parto e do nascimento. 

No ano de 2023, a ABENFO está presente em 18 dos 26 estados 
brasileiros (Acre, Amapá, Amazonas, Alagoas, Bahia, Ceará, Goiás, Mato 

Grosso, Maranhão, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do 
Norte, Rondônia, Roraima, Sergipe e Tocantins). A associação constitui-
se como uma entidade de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter 
sociocultural, técnico-científico e político que tem como finalidades: 
congregar profissionais para incentivar a união e a solidariedade 
entre a categoria; promover a tomada de consciência sociopolítica e o 
desenvolvimento técnico-científico, cultural e profissional que favoreça 
o avanço das áreas; representar a enfermagem obstétrica e neonatal nos 
fóruns de entidade; e apoiar programas governamentais relativos à saúde 
da mulher e do neonato.

A associação segue afirmando sua relevância no enfrentamento 
direto à questão da violência obstétrica, sendo um órgão presente em 
sessões parlamentares e comissões de inquérito que tratam da temática, 
pautando questões de saúde reprodutiva. A ABENFO atua, ainda, no 
incentivo às discussões técnico-científicas; na promoção da articulação 
com as demais entidades de classe representativas da enfermagem 
e de áreas afins; na participação efetiva dos movimentos em defesa 
da cidadania e das questões de gênero, do protagonismo e autonomia 
da mulher e pessoas transgêneros, reafirmando o compromisso com 
os movimentos sociais, em especial com o movimento organizado de 
mulheres e de trabalhadores da saúde, entre outras atividades.
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O Conselho Federal de Enfermagem 
(COFEN) e os Conselhos regionais de 

enfermagem (CORENs)

AO-USP: mobilização organizada para 
difusão de obstetrizes

O Conselho Federal de Enfermagem (COFEN) e os seus 
respectivos Conselhos Regionais (CORENs) foram criados em 1973, por 
meio da Lei 5.905. 

O COFEN é responsável por normatizar e fiscalizar o exercício 
da profissão de enfermeiros(as), técnicos(as) e auxiliares de enfermagem, 
zelando pela qualidade dos serviços prestados e pelo cumprimento da Lei 
do Exercício Profissional da Enfermagem. Conta em sua composição, 
entre outras, com uma Comissão de Saúde da Mulher.

Algumas das atuações de destaque dos conselhos foram exercidas 
na luta contra a Lei do Ato Médico, que restringia o exercício da enfermagem 
em diversas frentes, principalmente, no atendimento à parturição; e na  
defesa da atuação de enfermeiras(os) obstétricas (os) nas casas de parto e 
na assistência ao parto domiciliar, bem como na normatização das ações 
dessas(es) profissionais nos centros de parto normal.

Criada em 2011, a Associação de Alunas(os) e Egressas(os) 
do curso de obstetrícia da Universidade de São Paulo (AO-USP) visa 
representar coletivamente os interesses do grupo de egressas e egressos 
do curso, que enfrentavam dificuldades quanto à inserção no mercado 
de trabalho por conta da ausência de registro. A Associação realiza 
ações em torno da militância para abertura de campos de atuação e teve 
participação na criação do cargo de obstetriz em São Paulo, bem como 
na conquista do registro profissional, em 2013. 
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Escola de Enfermagem Anna Nery: a pioneira e contemporânea escola do Brasil

A Escola de Enfermagem Anna Nery (EEAN) foi criada no 
contexto do movimento sanitarista brasileiro, no início do século 
XX, em 1923, sob o nome “Escola de Enfermeiras do Departamento 
Nacional de Saúde”. O idealizador foi o sanitarista  e cientista Carlos 
Chagas.

Em 1926, a escola incorporou a denominação de Escola de 
Enfermeiras D. Ana Néri, implantando a carreira de Enfermagem no 
modelo “Nightingale”, herança das ações das enfermeiras estrangeiras 
que integraram a Missão Técnica de Cooperação para o Desenvolvimento 
da Enfermagem no Brasil, que chegou ao Rio de Janeiro em 1921, 
patrocinada pela Fundação Rockefeller.

A Escola foi incorporada à Universidade do Brasil (atual 
Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ) em 1937, e incluída 
aos estabelecimentos de ensino superior da Universidade em 1945.

Entre as ações da EEAN que contribuíram, e ainda contribuem, 
para a expansão e o avanço da enfermagem brasileira, destaca-se  a 
criação da Associação Brasileira de Enfermeiras Diplomadas, em 1926, 
hoje conhecida como Associação Brasileira de Enfermagem (ABEn); a 
criação de escolas de enfermagem; a organização de hospitais e centros 
de saúde; e a formação e qualificação de enfermeiras(os) especialistas, 
mestras(es) e doutoras(es) em programas de pós-graduação em todas as 
regiões do País, e na perspectiva de Cooperação Técnica e Científico-
Cultural, em alguns países da América Latina, como Argentina, 
Colômbia, México e Peru; e da África, como Angola e Moçambique.

A Escola de Enfermagem Anna Nery está vinculada à Associación 
Latinoamericana de Escuelas y Facultades de Enfermería de La Unión 
de Universidades de América Latina (ALADEFE/UDUAL) desde 
1967. Integra, ainda, o Fórum de Escolas de Enfermagem do Rio de 
Janeiro (ABEn RJ).
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Associação criada como “Associação de Enfermeiras 
Diplomadas”, em 1926, pelas primeiras enfermeiras formadas na 
Escola de Enfermeiras do Departamento Nacional de Saúde Pública 
(atual Escola de Enfermagem Anna Nery). Em 1928, passou a ser 
denominada de “Associação Nacional de Enfermeiras Diplomadas”, 
até a última mudança para o seu nome vigente: Associação Brasileira 
de Enfermagem (ABEn), em 1954.

A associação tem caráter cultural, científico e político, com 
personalidade jurídica própria, de direito privado. Atualmente, a ABEn 
congrega profissionais enfermeiras(os), técnicas(os) de enfermagem, 
auxiliares de enfermagem; estudantes de cursos de graduação em 
enfermagem; escolas, cursos ou faculdades de enfermagem; associações 
ou sociedades de especialistas que a ela se associam para fins não 
econômicos. Possui uma diretoria nacional e se organiza em seções 

Associação Brasileira De Enfermagem (ABEn)

federadas, em cada estado brasileiro e no Distrito Federal, sendo 
reconhecida como instituição de utilidade pública desde 1952. 

A instituição ainda se articula com outras organizações da 
enfermagem, como a ABENFO, para promover o desenvolvimento 
político, social e científico das categorias que a compõem, possuindo 
como eixos principais a defesa e a consolidação da educação em 
enfermagem; da pesquisa e do trabalho da enfermagem como prática 
social e essencial à assistência social à saúde; atuando na proposição e na 
defesa de políticas públicas que melhorem a vida das pessoas para o acesso 
universal e equânime aos serviços de saúde, como preconiza o Sistema 
Único de Saúde (SUS). Dessa forma, a ABEn vem contribuindo para 
a consolidação da enfermagem como um grupo profissional organizado 
e disposto a atuar na luta em defesa do exercício e valorização de sua 
profissão, juntamente às escolas de enfermagem.
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A memória das instituições e lideranças que contribuíram para 
o desenvolvimento da atenção obstétrica no Brasil deve ser 

reconhecida e preservada.
Ilustração: Beatriz Quadros
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Conquistas e desafios
 

A
o longo da história brasileira, os cuidados às mulheres grávidas passaram 
por intensas transformações. A assistência ao parto foi, certamente, a maior 
delas: a partir do período Colonial e, especialmente, no Império, o nascimento 

passou de um acontecimento natural para um evento cada vez mais medicalizado. A figura que 
acompanhava as mulheres, principalmente nos centros urbanos, também mudou: passando da 
parteira, até o século XIX, para os médicos e para as parteiras diplomadas ou licenciadas. 

No século XX, os nascimentos vão se concentrando em hospitais – e são majoritariamente 
conduzidos pelos médicos obstetras. Essas modificações se relacionam com as mudanças na 
cultura médica, no desenvolvimento da ciência e da tecnologia e na progressiva ampliação da 
saúde pública.

O avanço da enfermagem obstétrica e as
próximas pautas para uma assistência ao parto

de qualidade e com equidade no Brasil 
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O surgimento e o fortalecimento da enfermagem obstétrica e da 
obstetrícia estão conectados à busca de espaço na assistência por parte de 
categorias não-médicas e de movimentos sociais, especialmente a partir de 
1960. No ano de 1992, a aproximação de enfermeiras(os) com obstetrizes em 
uma entidade comum, a Associação Brasileira de Obstetrizes e Enfermeiros 
Obstetras (ABENFO), resulta na expansão da categoria, que difunde a 
priorização da assistência cuidadosa e centrada nas mulheres. 

A valorização da enfermagem obstétrica e da obstetrícia é reforçada a 
partir do estabelecimento de práticas baseadas em conhecimentos científicos 
e das críticas aos excessos da hipermedicalização. Ainda na década de 1990, 
surgem estudos e evidências relevantes, que apontam para o papel central 
dessas(es) profissionais para uma assistência humanizada, para a redução da 
violência obstétrica e da mortalidade materno-infantil e para experiências 
mais positivas de parto. Assim, vão se acumulando conquistas – e, na mesma 
medida, novos desafios. Para manter a balança equilibrada, é necessário não 
apenas buscar melhorias, mas proteger e reforçar os avanços estabelecidos. 
Destacamos alguns dos principais a seguir. 

A partir da criação do Sistema Único de Saúde (SUS), em 
1990, a atuação de enfermeiras(os) obstétricas (os) é sustentada por 
normativas do Ministério da Saúde, muitas delas desenvolvidas a partir 
das demandas de instituições como o Conselho Federal de Enfermagem 
(COFEN). Como resultado, a enfermagem obstétrica passa a ter 

Fortalecimento da atuação humanizada

entre suas funções a realização do pré-natal, o acompanhamento do 
trabalho de parto, a assistência a partos sem distocia e a realização de 
intervenções, como episiotomia, episiorrafia e aplicação de anestesia 
local, quando necessárias. 

Na mesma década, a ABENFO, a partir de estratégias para 
o fortalecimento da categoria no campo político da enfermagem 
e da saúde da mulher, ganhou representatividade e fortaleceu o 
movimento de humanização do parto e do nascimento, que já estava 
em curso. A entidade, aliás, tem como uma de suas principais diretrizes 
de atividades o apoio a políticas públicas governamentais para mulheres, 
recém-nascidos e suas famílias, que visem a humanização e a garantia 
dos direitos sexuais e reprodutivos, buscando favorecer a qualidade da 
atenção e da gestão em todas as linhas de cuidados à saúde, incluindo 
populações e grupos em situação de vulnerabilidade, como indígenas, 
mulheres privadas de liberdade, mulheres com deficiência e pessoas 
transgêneros.

No âmbito da formação, a partir de 1999, foram criados cursos 
de enfermagem obstétrica em todo o País. O fortalecimento da atuação 
humanizada passa também pela atuação de universidades brasileiras 
e seus departamentos de enfermagem e de saúde pública. Nesse 
aspecto, uma das conquistas é a reabertura do curso de obstetrícia na 
Universidade de São Paulo (USP), em 2005, que foi obtida com apoio 
de professoras da Escola de Enfermagem da instituição, entre outros 
atores, que se preocupavam com a crescente hipermedicalização do 
parto e aos problemas de assistência obstétrica aos quais as mulheres 
ainda estavam submetidas.
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Hoje, a discussão sobre as(os) profissionais envolvidas(os) na 
assistência à saúde reprodutiva tem por base as concepções sobre 
humanização do parto e o reconhecimento de novos papéis, como o 
de doulas e fisioterapeutas obstetras, que também buscam seu espaço. 
Estudos de organizações como o Fundo de População das Nações Unidas 
(UNFPA) e a Organização Mundial da Saúde (OMS) têm mostrado o 
impacto positivo e a urgência de ampliar o alcance da enfermagem 
obstétrica na assistência à parturição, na perspectiva de equipes 
multiprofissionais. A OMS, por exemplo, indica no documento 
Safe Motherhood Care in Normal Birth: a practice guide que, onde 
existem parteiras, enfermeiras(os) obstétricas(os) e obstetrizes, tende a 
existir menor necessidade de intervenções de emergência. Isso porque 
os problemas que requerem atenção imediata são frequentemente 
gerenciados ou encaminhados antes de se tornarem uma complicação 
com risco de vida. 

Em uma cultura que resume o parto aos cuidados de emergência 
e às instalações hospitalares, a figura da parteira, da(o) enfermeira(o) 
obstétrica(o) e da obstetriz representa um pilar para que esse momento 
seja recontextualizado como um evento fisiológico. A diferença é que, 
agora, acrescido dos benefícios da ciência, que possibilita a realização 
de exames e o acompanhamento durante o ciclo gestacional, o parto se 
tornou ainda mais seguro, reduzindo mortes e problemas evitáveis. E 
com a inserção dessas(es) profissionais nas equipes multiprofissionais 

Composição de equipes multiprofissionais de hospitais, na liderança da assistência nas casas de parto e nos  
atendimentos em domicílio, cresce a segurança e a assistência 
respeitosa, baseada em evidências. Consequentemente, diminui-se 
a violência obstétrica. 

Desde o estabelecimento de enfermeiras(os) obstétricas(os) 
e obstetrizes, são registrados avanços e embates com categorias que 
concentravam ou desejam concentrar o atendimento à saúde da mulher. 
No centro dessas discussões, as mulheres, que são as verdadeiras 
protagonistas do parto, podem ter sua autonomia relegada.  

Manutenção e consolidação
de políticas públicas

O movimento de mulheres impulsionou a conquista de direitos 
e influenciou também políticas públicas. No campo governamental, até 
meados de 2010, foram implantadas estratégias que apontavam novos 
caminhos para a atenção obstétrica no Brasil. Entre elas, destaca-se a 
Rede Cegonha, que estruturava e organizava a atenção à saúde materno- 
-infantil de forma integrada, considerando aspectos como critérios 
epidemiológicos, taxa de mortalidade e densidade populacional. Na 
prática, a Rede Cegonha previa uma rede de cuidados para assegurar às 
mulheres o direito ao planejamento reprodutivo e à atenção humanizada 
durante a gravidez, o parto e o puerpério; e, às crianças, o direito ao 
nascimento seguro e ao crescimento e desenvolvimento saudáveis.
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Equipes multiprofissionais, com enfermeira(o) obstétrica(o) e obstetriz atuantes, 
podem contribuir para qualificar a assistência ao parto e garantir direitos.

Ilustração: Beatriz Quadros
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Nos últimos anos, essa e outras iniciativas encontram 
dificuldades em virtude da falta de recursos e de fortes críticas de 
setores contrários à humanização do parto, que vêm se ampliando 
frente ao crescimento de noções conservadoras na sociedade.

Apesar dos avanços e das mobilizações históricas, a violência 
obstétrica ainda é um desafio no Brasil, que registra casos de ofensa, 
discriminação, privação de direitos e realização de procedimentos 
desnecessários nos serviços de saúde. Ainda não existem normas 
legislativas para proteção das mulheres em nível federal. Mas alguns 
dispositivos consolidados, como o Código de Ética Médica, a Lei do 
Acompanhante, a Declaração Universal de Direitos Humanos e a 
Constituição Brasileira representam amparos legais para a garantia 
de assistência digna. No campo prático e social, a luta pelo fim 
da violência obstétrica tem sido uma das principais pautas 
dos movimentos de mulheres e de profissionais que buscam a 
humanização do parto. A informação qualificada e a assistência 
digna, bem como o empoderamento da mulher, são estratégias 
altamente eficazes para a superação do problema – e precisam ser 
fortalecidas em cada setor da saúde pública e privada. 

Mais recentemente, a pandemia de covid-19 impactou a saúde 
sexual e reprodutiva mundo afora, e de forma bastante acentuada no 
Brasil, um dos países com maior número de mortes entre gestantes. 

Atendendo a demandas atuais

Em 2021, a razão de mortalidade materna foi de 107.53 para cada 
100 mil nascidos vivos, enquanto em 2019, ano anterior à pandemia, 
era de 55.31, de acordo com dados do Sistema de Informação de 
Mortalidade (SIM), do Ministério da Saúde.

Além da letalidade do SARS-CoV-2, o coronavírus que 
causa a covid-19, a situação foi agravada pela falta de Unidades de 
Terapia Intensiva (UTIs) preparadas e de profissionais capacitados 
para os cuidados das mulheres grávidas. Foram registradas, ainda, 
falhas na oferta de equipamentos individuais de proteção (EPIs), 
na comunicação em saúde para prevenção do contágio e na ampla 
vacinação das gestantes como grupo prioritário. Para além da 
pandemia, garantias previstas em lei já bastante difundidas, 
como: direito à acompanhante no parto, à doula e à recusa de 
indução desnecessária do parto, também retrocederam. 

Soma-se a esses desafios, ainda, temas emergentes como 
a reprodução assistida e a assistência a casais não-heterossexuais 
e transexuais. O impacto positivo dos cuidados de obstetrícia de 
alta qualidade apontam para a relevância das parteiras, tanto de 
enfermeiras(os) obstétricas(os) quanto obstetrizes como personagens 
fundamentais para a assistência à saúde sexual, reprodutiva, materna 
e neonatal, especialmente no momento pós-pandemia, para retomada 
das boas práticas. Com fortalecimento, ampliação e valorização 
dessas(es) profissionais nos próximos anos, o mundo contará com 
resultados promissores para o cumprimento de objetivos e metas da 
Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável.





71

C A P Í T U L O  V I I I

séculos XIX a XXI na linha do Tempo
Acontecimentos de destaque na história 

da assistência ao parto no Brasil 
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{Desde tempos imemoriais}
mulheres dão à luz com apoio de outras mulheres. Seja em cidades distantes, 

pequenos povoados, áreas rurais ou centros urbanos, eram elas, as parteiras, que 
apoiavam, encorajavam e auxiliavam outras mulheres no momento do parto 
com suas técnicas e conhecimentos sobre ervas, sobre o corpo e sobre a vida, 
passados de geração em geração.

{Na primeira metade do século XIX}
o Brasil vive uma reforma nas artes médicas, que inclui a valorização do 

conhecimento acadêmico e a criação das primeiras faculdades de medicina.



73

{EM 1925}
o Decreto nº 16.782 determina que o curso de partos das faculdades de medicina seja 
extinto e substituído por um curso de formação de enfermeiras especializadas para o 

trabalho em maternidade. 

{EM 1882}
o Decreto nº 8.387/82 restringe a atividade das parteiras à parturição – até então, 
elas realizavam, também, outros cuidados e apoiavam as mulheres, indicando chás e 

remédios curativos, além do acompanhamento espiritual, entre outros aspectos.

tem início o primeiro curso de partos nas faculdades de medicina do Rio de 
Janeiro e da Bahia (hoje chamadas, respectivamente, de Faculdade de Medicina da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ e Faculdade de Medicina da Bahia 
da Universidade Federal da Bahia - FMB-UFBA). O curso, destinado a mulheres 
a partir de 16 anos, que deveriam comprovar bons antecedentes, visava orientar 
a atividade das parteiras a partir do conhecimento dos médicos – os “curadores 

oficiais”.

{EM 1832}
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a Lei nº 775 possibilita às escolas de enfermagem federais ou demais escolas 
reconhecidas que possuíssem faculdade de medicina, a criação do curso de 
especialização em enfermagem obstétrica, para quem já possuía graduação 

em enfermagem geral. 

os cursos de formação em enfermagem obstétrica das faculdades de medicina são 
encerrados e incorporados aos cursos de enfermagem.

o Decreto nº 20.865/31 reabre o curso de formação de parteiras nas faculdades de 
medicina, com a certificação de “enfermeira obstétrica”. 

{EM 1931}

{EM 1949}

{EM 1951}
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é criada a Associação Brasileira de Obstetrizes (ABO), que dará, anos depois, 
origem à ABENFO.

a parceria entre a Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS) e a Escola de 
Enfermagem Anna Nery, da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), dá 
início ao programa de formação de recursos humanos, incluindo os da área de 

enfermagem pediátrica e obstétrica. 

o Conselho Federal de Educação (CFE) institui o curso de graduação em obstetrícia, a 
partir do Parecer 303/63.

{EM 1954}

{NA DÉCADA DE 60}

{EM 1963}
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{EM 1973}

{EM 1972}

a Universidade de São Paulo (USP) passa a ofertar o curso de 
obstetrícia. 

é estabelecido o Conselho Federal de Enfermagem (COFEN) e suas regionais. 

o Conselho Federal de Educação transforma os cursos de graduação em obstetrícia, 
que formavam parteiras-obstetrizes, em habilitação oferecida nos cursos de 
graduação em enfermagem, sob a responsabilidade da enfermagem, extinguindo a 

graduação em obstetrícia da USP.

{EM 1964}
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a Lei nº 7.498/86 regulamenta o exercício da enfermagem, da enfermagem obstétrica 
e da obstetrícia.

a partir do Decreto nº  94.406/87, enfermeiras obstétricas e obstetrizes, 
especialistas em parto normal, têm autonomia profissional na assistência às 
parturientes. A Iniciativa Mundial por uma Maternidade Segura foi lançada em 
uma conferência internacional em Nairóbi, no Quênia, em 1987, com realização da 
Organização Mundial da Saúde (OMS), do Banco Mundial e do Fundo de População 

das Nações Unidas (UNFPA).

é promulgada a Constituição Federal, que dedica uma sessão à saúde enquanto 
direito fundamental de caráter universal e com acesso igualitário a ser garantido 

pelo Estado por meio de Sistema Único de Saúde (SUS). 

{EM 1986}

{EM 1987}

{EM 1988}
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{EM 1990}
é sancionada a Lei nº 8.080, que regulamenta o SUS.

{A partir dos anos 1990, a 
enfermagem e a atenção obstétrica 

passam por muitas mudanças...}

{EM 1991}
a OMS institui o Dia Internacional da Parteira, que passa a ser celebrado em 5 de 
maio. No mesmo ano, é criada a Rede Nacional Feminista de Saúde, Direitos Sexuais 
e Direitos Reprodutivos, uma entidade para articulação política de abrangência 

nacional. 
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{EM 1993}

{EM 1994}

{EM 1992}
é criada a Associação Brasileira de Obstetrizes e Enfermeiros Obstetras (ABENFO).

é criada a Rede de Humanização do Parto e Nascimento (ReHuNa). No mesmo 
ano, acontece o I Fórum Nacional de Debates sobre Parto Normal e Cesariana – no 
evento, é recomendada a inserção de obstetrizes e enfermeiras obstétricas 
nas maternidades públicas e privadas como estratégia para a redução 

da mortalidade materna.

as habilitações profissionais não médicas são extintas. No mesmo ano, a formação 
em obstetrícia passa a ser uma pós-graduação lato sensu na Escola de Enfermagem 
Anna Nery, que serviu como referência nacional. Também é criada a Maternidade 
Leila Diniz – a primeira do Brasil – situada no Rio de Janeiro, com padrão de 
assistência por enfermeira obstétrica no parto normal. Acentua-se também a 
discussão sobre a enfermagem obstétrica em eventos, como o I Congresso 

Brasileiro de Enfermagem Obstétrica e Neonatal (COBEON).
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é criado o Projeto Maternidade Segura, em uma parceria entre Ministério da Saúde (MS), Federação Brasileira 
das Associações de Ginecologia e Obstetrícia (Febrasgo), Organização Mundial da Saúde (OMS) e Fundo de 

População da ONU (UNFPA).

a Portaria nº 2.815/98 do Ministério da Saúde inclui o grupo de procedimentos e assistência ao parto normal 
sem distocia por enfermeira obstétrica na tabela do SUS. No mesmo ano, acontece a Conferência Nacional 
sobre Organização de Serviços para a Maternidade Segura à Luz da Humanização, em que é discutido o papel 
das enfermeiras na assistência ao parto e nascimento e a inserção de práticas obstétricas baseadas no Guia 
Maternidade Segura. Também é inaugurada a primeira casa de parto do Sistema Único de Saúde (SUS), a 
Casa de Parto de Sapopemba, no âmbito do programa QUALIS, coordenado pelo médico David Capistrano 

Filho, em São Paulo/SP. No Amapá, acontece o I Encontro Internacional de Parteiras da Floresta.

{EM 1995}

acontece a I Conferência Intermunicipal de Proteção ao Parto e Nascimento no Rio de Janeiro – fruto do 
trabalho da Comissão Especial de Saúde da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro. O evento 
gerou um termo de compromisso, com medidas que preconizavam a assistência humanizada baseada no 
documento “Assistência ao parto normal: um guia prático”, da OMS. No mesmo ano, é criada, pela parteira 
alemã Angela Gehrke, a Casa de Parto Monte Azul (desde 2009, chamada de Casa Angela), a 

primeira casa de parto de São Paulo, vinculada à Associação Comunitária Monte Azul.

{EM 1997}

{EM 1998}
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acontece o II Congresso Brasileiro de Enfermagem Obstétrica e Neonatal (COBEON), 
em que se discute a participação de enfermeiras obstétricas na humanização do parto 
e nascimento, a criação de espaços de assistência fora do ambiente hospitalar e das 
maternidades tradicionais, assim como a realização de cursos de especialização para 
enfermeiras obstétricas. No mesmo ano, a Portaria nº 985/99 institui a criação dos 
Centros de Parto Normal (CPNs), que ampliam o trabalho de enfermeiras obstétricas 
e obstetrizes. A Resolução nº 223/1999 do COFEN dispõe sobre a atuação de 
enfermeiras na assistência à mulher no ciclo gravídico-puerperal, além de aprovar o 
laudo de enfermagem para emissão de autorização de internação hospitalar (AIH).

é criado o Programa de Humanização do Parto e Nascimento (PHPN).

são inauguradas unidades que se tornarão referência nacional: o Centro de 
Parto Normal David Capistrano da Costa Filho, em unidade intra-hospitalar ao 
Hospital Sofia Feldman, em Belo Horizonte/MG; e a Casa de Parto da Faculdade 
de Enfermagem de Juiz de Fora, na Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), 

também em Minas Gerais.

{EM 1999}

{EM 2000}

{EM 2001}
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{EM 2002}
é criado o Programa Qualificação da Assistência Perinatal da Cidade do Rio de 
Janeiro, que tem como um de seus objetivos a implantação de dez centros de 
parto normal. Acontece também o I Congresso Internacional de Ecologia do Parto 
e Nascimento, que recebe Michel Odent, médico obstetra e cientista francês, e o 
III Congresso Brasileiro de Enfermagem Obstétrica e Neonatal (COBEON), que 

recebe a convidada Robbie Davis Floyd, uma antropóloga, médica e ativista. 

{EM 2003}

{EM 2004}

é estabelecida a Política de Humanização do Parto e Nascimento, a partir 
do Programa de Humanização do Parto e Nascimento (PHPN), que celebrava três 

anos de criação.

é inaugurada a Casa de Parto David Capistrano Filho, no Rio de Janeiro/RJ, a 
primeira do Estado.
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{EM 2005}

{EM 2011}

{EM 2013}

é reaberto, após 33 anos, o curso de graduação em obstetrícia da USP 
de forma independente, ou seja, sem ligação com a enfermagem obstétrica. 

é instituída a Portaria de nº 1.459/11, que estabelece a Rede Cegonha – um 
dispositivo para a assistência contínua e integrada à saúde reprodutiva das mulheres 
brasileiras, guiada por princípios como o respeito e a proteção dos direitos humanos; 
o respeito à diversidade cultural, étnica e racial; a promoção da equidade; e o enfoque 
de gênero. No mesmo ano, é criada a Associação de Alunas(os) e Egressas(os) do 
Curso de Obstetrícia da Universidade de São Paulo (AO-USP), que atua pelo direito 
das mulheres à assistência obstétrica qualificada e humanizada e pela valorização 
das(os) obstetrizes. 

o registro de obstetriz é regulamentado pelo Conselho Federal 
de Enfermagem (COFEN). 
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{EM 2015}
a Resolução nº 0477/2015 do COFEN dispõe sobre a atuação de enfermeiras(os), 
enfermeiras(os) obstétricas(os) e obstetrizes na  assistência às gestantes, parturientes 

e puérperas.

{EM 2017}

{EM 2020}

a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3 de 2017 institui diretrizes para a organização 
da Rede de Atenção à Saúde do SUS e da Rede Cegonha, especialmente em relação 
à atuação de enfermeiras(os) obstétricas(os) e obstetrizes na condução da assistência 
ao parto de baixo risco, puerpério fisiológico e cuidados com recém-nascido sadio.

a OMS determina 2020 como o ano internacional das(os) profissionais de 
enfermagem. 
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{EM 2021}
o Fundo de População das Nações Unidas (UNFPA) e a Johnson & Johnson 
Foundation lançam o Projeto Enlace: Reconhecer e Fortalecer Enfermeiras(os) 
Obstétricas(os) e Obstetrizes que, a partir do reconhecimento e fortalecimento 
dessas(es) profissionais, contribui para a promoção dos direitos humanos, dos 
direitos das mulheres e adolescentes e da saúde reprodutiva, com vistas à oferta 
de serviços de qualidade e equitativos na atenção ao parto e nascimento e no 
planejamento reprodutivo. O projeto conta com parceria da ABENFO, do Instituto 
Fernandes Figueira (IFF/Fiocruz) e do Conselho Nacional de Secretarias Municipais 

de Saúde (Conasems).

{EM 2022}
a ABENFO celebra 30 anos de sua fundação. No mesmo ano, a Rede Cegonha é 
modificada, por meio da Portaria MS 715/2022, em vistas da instituição da Rede de 
Atenção Materna e Infantil (RAMI). Essa mudança foi acompanhada por uma série 
de críticas e questionamentos de entidades como os Conselhos de Enfermagem, a 
ABENFO, a ReHuNa, a Rede Feminista de Ginecologistas e Obstetras, o Conselho 
Nacional de Secretários de Saúde (Conass) e o Conasems, com ênfase na limitação 
da atuação de profissionais como enfermeiras(os) obstétricas(os) na assistência ao 

pré-natal e parto. 

{EM 2023}
é revogada a portaria que instituía a RAMI.
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SOBRE O PROJETO ENLACE
O Projeto Enlace é uma iniciativa do Fundo de População das Nações 
Unidas (UNFPA) e da Johnson & Johnson Foundation para reconhecer 
e fortalecer a atuação de enfermeiras(os) obstétricas(os) e obstetrizes, 
na perspectiva da promoção dos direitos humanos, dos direitos das 
mulheres e adolescentes e da saúde reprodutiva, com vistas à oferta de 
serviços de qualidade e equitativos na atenção ao parto e ao nascimento 

e no planejamento reprodutivo.



Enfermeiras(os) obstétricas(os) e obstetrizes 
prestam atendimento que desponta como estratégia 
para qualidade da atenção obstétrica. Foto de 2022.

Foto: UNFPA / Tuane Fernandes





reprodutivo, em especial, do parto, não se encolheu com o tempo. Ao 
contrário: parteiras, enfermeiras obstétricas e obstetrizes despontam 
como profissionais cujo trabalho está ligado às melhores evidências e 
indicadores de saúde sexual e reprodutiva. 

esde tempos imemoriais, o parto foi um evento vivido 
essencialmente entre mulheres. De lá para cá, a atuação de 
profissionais dedicadas a assistir todas as etapas do ciclo 


